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1. Formas de Incentivo

1.1 Legislação do Estado do Paraná

Na legislação em vigor no ano de 2007 no estado do Paraná e/ou na legislação 
brasileira, existem as seguintes leis que incentivam e beneficiam a produção 
audiovisual:

1.1.1 Lei Estadual de Incentivo à Cultura

A Lei n.º 13.133/01 criou o Programa Estadual de Incentivo à Cultura – PEIC, que 
tem por objetivo facilitar à comunidade o acesso aos bens artísticos e culturais e 
incentivar a produção cultural no Estado do Paraná, com recursos emanados do 
Incentivo Fiscal – Mecenato e Fundo Estadual de Cultura. Segue na página 10 a
descrição da lei.

1.1.2 Prêmio Estadual de Cinema e Vídeo

Instituído pela Lei Estadual n.º 14.279/04, destina-se a fomentar a produção 
cultural de cinema e vídeo no Estado do Paraná, mediante a outorga de prêmios 
em moeda corrente aos produtores das áreas de cinema e vídeo. Segue na
página 21 a descrição da lei.

1.1.3 Lei do Audiovisual

Lei de investimento na produção e co-produção de obras cinematográficas / 
audiovisuais e infra-estrutura de produção e exibição. Segue na página 40 a
descrição da lei.

1.1.4 Lei Rouanet (Lei Federal de Incentivo à Cultura)

Concebida em 1991 para incentivar investimentos culturais, a Lei Federal de 
Incentivo à Cultura (Lei nº 8.313/91), ou Lei Rouanet, como também é conhecida, 
poder ser usada por empresas e pessoas físicas que desejam financiar projetos 
culturais. Ela institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), que é 
formado por três mecanismos: o Fundo Nacional de Cultura (FNC), o Incentivo 
Fiscal (Mecenato) e o Fundo de Investimento Cultural e Artístico (Ficart). Segue na



página 22 a descrição da lei.

1.2 Investidores do Cinema Paranaense

1.2.1 Roteiro de Investimento via Lei do Audiovisual

Este roteiro comentado tem por objetivo auxiliar no esclarecimento dos 
procedimentos básicos dos investimentos em cinema através da compra dos 
Certificados de Investimento Audiovisual.

1.2.2 Dados do Investimento Atual

Reunidos no Fórum de Investidores Privados em Cultura, em São Paulo, 
fundações, instituições culturais, indústria, empresas e governo federal divulgaram 
no dia 24 de abril de 2007 dados fundamentais na avaliação da economia da 
cultura no País. 

Segundo dados do Sesi (Serviço Social da Indústria), Curitiba é o segundo 
município que mais investe em cultura no Brasil, precedido por São Paulo e 
seguido pelo Rio de Janeiro. A cultura, no Brasil, congrega 290 mil empresas e 
movimenta cerca de R$ 17,8 bilhões por ano, segundo o ministério da Cultura. 

As 10 empresas que mais investem em cultura no Brasil são:

Bradesco Petrobrás
Banco do Brasil
Banco do Estado do Paraná
Eletrobrás
Banco Itaú
Unibanco
Vale do Rio Doce
Gerdau
Usiminas

Segue abaixo a tabela dos maiores incentivadores nas Leis Rouanet e Audiovisual 
e os valores destinados para apoio, atualizada em 29 de setembro de 2007 pelo 
Ministério da Cultura:

INCENTIVADOR VALOR DE APOIO

1º lugar - Petróleo Brasileiro S.A  
Petrobrás

R$ 220.310.447,71



2º lugar - Banco do Brasil S.A R$ 24.990.666,81

3º lugar - Centrais Elétricas Brasileiras 
S. A Eletrobrás R$ 23.052.719,81

4º lugar - Companhia Vale do Rio Doce R$ 17.005.516,41

5º lugar - Banco Bradesco S/A R$ 13.718.000,00

6º lugar - Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social 

BNDES
R$ 11.599.989,62

7º lugar - Bradesco Previdência e 
Seguros S.A.

R$ 9.735.366,43

8º lugar - Telemar Norte Leste S.A R$ 8.968.526,71

9º lugar - MBR - Mineração Brasileiras 
Reunidas 

R$ 8.911.781,50

10º lugar - Gerdau Açominas S.A 
Açominas

R$ 7.887.895,76

13º lugar – Banco Banestado S.A R$6.510.000,00

20º lugar – Copel Geração S.A R$ 5.586.043

1.2.3 Investimentos no Paraná

A produtora Laz Audiovisual, responsável pela produção de comerciais 
institucionais e também pela produção de curtas e longas-metragens, possui uma 



série de empresas que financiam seus trabalhos audiovisuais. Segue abaixo a 
lista de empresas patrocinadoras:

- Perdigão
- Pamplona
- Carbonífera Metropolitana
- Netzsch do Brasil
- Battistella
- Servopa
- Metisa
- CTA
- Berneck
- Voupar
- Brose do Brasil
- Weg Industrias
- 3M do Brasil
- Eberle
- DM Construtora de Obras
- Bavesa
- Mueller Eletrodomésticos
- Penacchi e Cia
- Sai Automotive do Brasil
- Divesa
- Dell Anno Móveis
- Altenburg
- Concordia Corretora de Valores
- Famossul Ind. de Móveis
- Frame – Madeiras Especiais
- Eliane Revestimentos Cerâmicos
- Oelo
- Erminia Maria La Treille

Todos são investidores por meio da Lei do Audiovisual.

1.3 Premiações de Audiovisuais no Paraná

1.3.1 Festival de Cinema, Vídeo e Dcine de Curitiba

É o festival mais importante no Paraná. Foi até a 9ª edição em 2005 e teve que 
parar por falta de patrocínio. Em 2007, o festival retornará para a sua 10ª edição.

1.3.2 Festival do Paraná

Em outubro de 2007, acontece a 2ª edição do Festival do Paraná, organizado pela 
Ittala Nandi, que também coordena a CINETVPR (Escola Sul Americana de 
Cinema e TV)



1.3.3 Festival da Imagem da Lapa

Em Setembro de 2007 acontece o 2º Festival da Imagem da Lapa.

1.3.4 Mostra Londrina de Cinema

Em Novembro de 2006 aconteceu a 9ª edição da Mostra.

1.3.5 Festival de Cinema de Maringá

Em 2007 acontece a 4ª edição do Festival.

1.3.6 Festival Universitário de Cinema e Vídeo de Curitiba

Em maio de 2007 aconteceu o IV PUTZ! Festival Universitário de Cinema e Vídeo 
de Curitiba. 

1.4 Entrevistas

Para analisar como os incentivos estaduais e nacionais atuam nas 
produções locais, entrevistamos o diretor Guto Pasko, e também o produtor 
Maurício Appel. Inseridos no mercado paranaense, os cineastas falaram sobre 
como as leis de incentivo e os festivais contribuem para a atividade 
cinematográfica no estado, e também como acontece o incentivo financeiro às 
produções locais.

1.4.1 Guto Pasko

Quais são os principais festivais do Paraná e como contribuem para 
incentivar a produção cinematográfica do estado?

Hoje, no Paraná, temos alguns festivais importantes. O Festival de Cinema 
de Curitiba, organizado por Cloris Ferreira, é o mais antigo. Neste mês teremos a 
10ª edição do mesmo, que ficou um período sem ser realizado, uma vez que os 
organizadores não haviam conseguido patrocinadores. Também neste mês, com 
inicio agora dia 05, teremos a 2ª Edição do Festival do Paraná que é organizado 
pela Ittala Nandi, que também coordena a CINETVPR. Em setembro foi realizado 
o 2º Festival da Imagem da Lapa, onde aconteceu um Seminário do Audiovisual 
do Paraná e a tendência que este festival se consolide em breve como palco de 
discussões do cinema paranaense. Também teremos a 9ª edição da Mostra 
Londrina de Cinema em Novembro e o Festival de Cinema de Maringá, que teve 
este ano a sua 4ª Edição. Cascavel também organizou um festival de cinema em 
agosto.

Estes festivais são importantes porque atualmente são uma das únicas 
janelas/vitrines para muitos filmes chegarem até o público, principalmente os 
curtas-metragens.



De que forma os investidores demonstram interesse e incentivam a 
produção audiovisual local?

As empresas que têm investido na produção audiovisual no Estado fazem 
isso através das Leis de Incentivo. A Lei Municipal de Curitiba é que tem 
viabilizado a recente e crescente produção dos realizadores locais, principalmente 
curtas-metragens e documentários. Seja através do Mecenato ou do Fundo 
Municipal. São várias as empresas que estão incentivando estes filmes, mas 
sempre através da renuncia fiscal, ou seja, dedução do ISS ou IPTU que devem 
recolher para a Prefeitura Municipal. Se não existisse a Lei de Incentivo, nenhuma 
empresa investiria em filmes.

A cidade de Londrina também tem uma Lei Municipal que tem possibilitado 
a produção de filmes dos realizadores de lá. O filme mais recente chama-se 
"Satori Uso", que ganhou três Kikitos no festival do Gramado deste ano. A direção 
é de Rodrigo Grota.

Como a legislação afeta as produções no Paraná?

Em termos de legislação, temos as Leis Municipais de Incentivo já citadas 
acima e temos o Prêmio Estadual de Cinema e Vídeo, que viabiliza via Secretaria 
de Estado da Cultura a produção de 01 longa-metragem em 35mm com o valor 
de R$ 1.000.000,00 e mais 03 tele-filmes de 52 minutos com o valor de R$ 
180.000,00 cada um. Até o final do ano será lançado o terceiro edital deste 
prêmio. Existe também o DOCTV, que no Paraná financia 02 documentários de 52 
minutos com R$ 100.000,00 cada um. Além destas políticas locais e estaduais, 
temos as federais, como os editais do Ministério da Cultura. Este mês será 
lançado um edital para produção de curtas-metragens e longas-metragens de 
baixo orçamento, com patrocínio direto, além da Lei Rouanet e da Lei do 
Audiovisual, nas quais é preciso fazer a captação dos recursos junto às empresas 
no mercado.

Enfim, existem estes mecanismos, mas as dificuldades são imensas. Vale 
destacar que o Estado do Paraná está com uma produção bastante interessante. 
Atualmente temos vários longas-metragens chegando ao mercado ao mesmo 
tempo, superando outros estados tradicionais em termos de produção. Entre os 
longas podemos citar:

- BRICHOS - de Paulo Munhoz (animação)

- MADE IN UCRÂNIA - OS UCRANIANOS NO PARANÁ - de Guto Pasko 
(documentário)

- CORPOS CELESTES - de Fernando Severo e Marcos Jorge (ficção)

- O CORO - de Werner Schumann ( ficção)



- ESTÔMAGO - de Marcos Jorge (ficção)

- O SAL DA TERRA - de Elói Pires Ferreira (ficção)

- CONEXÃO JAPÃO - de Talicio Sirino (ficção)

- MISTÉRYOS - de Beto Carminatti e Pedro Merege (ficção)

- BELARMINO E GABRIELA - de Geraldo Pioli (documentário)

- HERÓIS DA LIBERDADE - de Lucas Amberg (ficção)

Entre curtas-metragens são dezenas de filmes recentes.

1.4.2 Maurício Appel

Quais são os principais festivais do Paraná e como contribuem para 
incentivar a produção cinematográfica do estado?

A produção de audiovisual no Paraná é muito baixa. Se não existir um 
fomento das universidades para criar uma escola que forme produtores de 
cinema, o Paraná ficará fora da indústria do Audiovisual. Os principais festivais do 
Brasil são: Gramado, Tiradentes em MG, Brasília e a Mostra do Rio e São Paulo.

De que forma os investidores demonstram interesse e incentivam a 
produção audiovisual local?

Nenhuma empresa local investe no cinema do Paraná pela Lei do 
Audiovisual.  As grandes empresas hoje têm todo o seu potencial de dinheiro 
incentivável destinado ao MON (Museu Oscar Niemeyer). Ou seja, a Copel e a 
Sanepar direcionam por ordem do governador toda a sua verba para o Museu, 
acabando com a cultura local e com a iniciativa de produtores paranaenses. 
Cultura no Paraná é Cultura de Soja e neste governo é transgênica. Imagine que o 
MON, na grande maioria de suas exposições, mostra a cultura dos outros, 
deixando à margem a cultura e a identidade paranaense. É como a nossa maneira 
de olhar, de sentir, de perceber, não tivesse valor.

Como a legislação afeta as produções no Paraná?

Com a atual legislação, a maioria das empresas tem o seu poder decisório 
no eixo Rio-São Paulo. 85% dos recursos incentiváveis do país ficam neste eixo. 
Veja uma empresa como a Siemens: produz e vende pelo Paraná e quem decide 
é o escritório de São Paulo que, por sua vez, sempre escolhe produtos culturais 
paulistas ou cariocas. Então a atual legislação não iguala a participação cultural 
por região, mas apenas serve para estes dois estados.



1.5 Anexos

25.04.07
Fórum traça mapa dos investimentos privados em cultura
O Estado de São Paulo - SP, Jotabê Medeiros, 25/04/2007 

Reunidos no Fórum de Investidores Privados em Cultura, em São Paulo, 
fundações, instituições culturais, indústria, empresas e governo federal divulgaram 
ontem dados fundamentais na avaliação da economia da cultura no País. Além da 
lista dos maiores investidores privados em cultura no Brasil (veja quadro ao 
abaixo), as instituições mostraram pesquisas que ajudam a compor um painel do 
setor.

Segundo dados do Sesi (Serviço Social da Indústria), atualmente só cinco Estados 
brasileiros não possuem legislação de incentivo à cultura: Alagoas, Maranhão, 
Amazonas, Roraima e Rondônia. Os governos estaduais destinaram R$ 846 
milhões e os governos municipais destinaram R$ 314 milhões (dados de 2004).

O município que mais investe em cultura é São Paulo, seguido de uma 
surpresa: Curitiba, no Paraná. O Rio de Janeiro só vem em terceiro lugar. 'Isso 
não me surpreende. Há uma mentalidade voltada para o investimento cultural no 
Paraná que vem de anos, é um esforço coordenado, sistemático. O resultado está 
aí', disse o ministro da Cultura, Gilberto Gil.

O Sesi anunciou que seu investimento foi de R$ 45 milhões em 2006 e deverá ser 
de R$ 65 milhões este ano. O ministro Gilberto Gil afirmou que os investimentos 
federais em cultura em 2007 devem chegar perto de R$ 1,5 bilhão, considerando-
se aí os valores das leis de incentivo, investimentos diretos e programas de 
cooperação, como o Monumenta (em acordo com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento).

A cultura, no Brasil, congrega 290 mil empresas e movimenta cerca de R$ 17,8 
bilhões por ano, segundo o ministério da Cultura. Ainda assim, em seu discurso, o 
ministro salientou a necessidade de a iniciativa privada investir com mais ênfase 
na área, que já é hoje a maior indústria de exportação americana, por exemplo. Gil 
falou em 'compartilhar riscos'.

O Fórum foi organizado pelo Grupo de Institutos, Fundações e Empresas (Gife), 
grupo que reúne 101 instituições em todo o Brasil. Sete entre os 10 maiores 
investidores privados em cultura no País integram o Gife (Bradesco, Banestado, 
Itaú, Gerdau, Unibanco, Banco do Brasil e Vale do Rio Doce).

Nos dados de pesquisa inédita realizada pela instituição, a maioria dos projetos 
que as empresas financiam serve a um público-alvo entre 15 e 17 anos e grande 
parte deles é incentivada pela Lei Rouanet (a legislação federal de incentivo à 
cultura).



Ao Estado, o ministro Gil comentou projeto do senador Marcelo Crivella, que visa 
a estender os benefícios da Lei Rouanet para igrejas evangélicas. Gil diz que não 
é preciso dotar a lei de um mecanismo específico para isso: desde que as igrejas 
demonstrem a relevância cultural do seu projeto, serão atendidas. 'Nós já 
editamos hoje discos gospel. Não vejo nenhum problema. Basta que isso seja 
aprovado pela comissão, que demonstre ser de relevância cultural.'

10 Maiores 

Bradesco Petrobrás

Banco do Brasil

Banco do Estado do Paraná

Eletrobras

Banco Itaú

Unibanco

Vale do Rio Doce

Gerdau

Usiminas

25.04.07
Bancos encabeçam lista de investimento em cultura
Folha de São Paulo - SP, Maeli Prado, 25/04/2007 

Dos dez maiores investidores privados em projetos culturais, cinco são bancos, 
segundo números divulgados pelo Gife (Grupo de Institutos Fundações e 
Empresas) com base em dados do Ministério da Cultura. No ranking estão 
Bradesco, Banco do Brasil, Banco do Estado do Paraná, Itaú e Unibanco.

Além das instituições financeiras, fazem parte da lista três siderúrgicas (Gerdau, 
Usiminas e Vale do Rio Doce), a Petrobras e a Eletrobrás.

A entidade, que reúne 101 investidores sociais privados no Brasil, participou 
ontem em São Paulo do lançamento do Fórum de Investidores Privados em 
Cultura.

Segundo o Gife, 50% dos 68 institutos, fundações e empresas associados à 
entidade que responderam a uma pesquisa feita pela entidade referente a 2005 



investem na área de cultura e artes. Desse total, 20 executam projetos próprios, 
10 financiam projetos de terceiros e 4 tanto executam seus próprios projetos 
quanto financiam os de terceiros.

No total, as empresas associadas à entidade investiram, em várias áreas, R$ 1 
bilhão em 2005. Os investimentos em cultura aparecem em terceiro lugar, atrás de 
educação e desenvolvimento comunitário.

A entidade apresentou ontem uma espécie de perfil dos projetos de investimentos 
privados em cultura. No total, em 2005 foram desenvolvidos 232 deles: 25, a maior 
parte, de oficinas culturais, 22 de promoção de eventos e 21 de implantação de 
espaços culturais e bibliotecas, entre outros.

Em relação à área de atuação, o investimento foi principalmente em peças teatrais 
(8 projetos), doações de materiais (6), patrocínio de produções cinematográficas 
ou de vídeo (6) e concessão de bolsas de estudo (5), entre outros.

A maioria dos projetos detectados pela pesquisa visou atingir a faixa etária entre 
15 e 17 anos. "Os números mostram que o investimento em cultura é focado nos 
jovens, ao mesmo tempo que vem sendo alinhado com a educação, o que é um 
amadurecimento do setor", diz Fernando Rossetti, do Gife.

Segundo ele, a grande quantidade de projetos próprios revela que o perfil de 
investimento privado no país tende a ser vinculado à imagem da empresa. "Hoje 
há uma busca por equilíbrio entre investimentos privados, que são vinculados à 
marca, e interesses públicos."

Lei Estadual de Incentivo à Cultura

Lei 13.133

    O Governador do Estado do Paraná, nos termos dos §§ 5º e 7º, do art.71, da 
Constituição Estadual, promulga a seguinte lei, por não ter sido mantido pela 
Assembléia Legislativa o veto aposto ao Projeto de Lei n.º 009/99:

    Art. 1º - Fica criado o Programa Estadual de Incentivo à Cultura, vinculado à 
Secretaria de Estado da Cultura, nos termos do parágrafo único e caput do artigo 
190 da Constituição Estadual.

 SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS

    Art. 2º - O Programa Estadual de Incentivo à Cultura, vinculado à Secretaria de 
Estado da Cultura, tem como objetivos fundamentais:

    I - facilitar à comunidade o acesso aos bens artísticos e culturais, dos quais 
trata esta lei.



    II - incentivar a produção cultural no Estado do Paraná, nas áreas a seguir: 
Música, Artes Cênicas, Audiovisual, Literatura, Artes Visuais, Patrimônio 
Histórico, Artístico, Natural e Cultural, Folclore, Artesanato e Manifestações 
Culturais Tradicionais.

    § 1º - Com os recursos emanados do Incentivo Fiscal - Mecenato, promover a 
difusão cultural, mediante o apoio à produção e à circulação dos bens culturais.

    § 2º - Com os recursos advindos do Fundo Estadual da Cultura, promover a 
difusão da Cultura através de: 

    a) apoio à pesquisa; à realização de exposições, festivais, seminários e 
oficinas; 

    b) apoio ao aperfeiçoamento de artistas e técnicos das áreas mencionadas no 
inciso II do artigo 2º desta Lei;

    c) destinação de recursos financeiros para ajuda de custo aos integrantes da 
Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural, bem como do Conselho 
Estadual de Cultura, em valores estabelecidos pela Secretaria Estadual de 
Cultura;

    d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural, 
destinados à exposições públicas;

    e) instituição e implantação de "bônus-cultural" e outras iniciativas similares, 
conforme regulamentação;

    f) apoio à reforma e/ou construção de edificações destinadas a fins culturais e 
aquisição dos equipamentos que se fizerem necessários;

    g) preservação e divulgação do patrimônio histórico cultural, natural e artístico 
do Estado;

    h) apoio à produção de circulação dos bens culturais;

    i) apoio à produção e circulação de bens culturais mediante projetos de 
responsabilidade de órgãos e agências públicas vinculados à área cultural;

    j) apoio à outras atividades culturais consideradas relevantes pelo Conselho 
Estadual de Cultura.

    Art. 3º - Os candidatos aos recursos do Programa Estadual de Incentivo à 
Cultura, nas modalidades definidas nesta Lei, deverão ter domicílio e residência 
no Estado do Paraná há pelo menos 02 (dois) anos, a serem contados 
retroativamente da data de entrada de tramitação do projeto a ser incentivado.



    SEÇÃO II 
    DOS RECURSOS

    Art. 4º - O Programa Estadual de Incentivo à Cultura contratará os seguintes 
recursos:

    I - Na modalidade do Incentivo Fiscal - Mecenato, fica estabelecido o percentual 
mínimo de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) da receita orçada proveniente do 
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na forma regulada 
por esta Lei.

    II - Para o Fundo Estadual de Cultura a Lei Orçamentária Anual destinará 
recursos como transferências correntes, no valor de até 1,5% (um vírgula cinco 
por cento) do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e das 
seguintes fontes:

    a) dotações e créditos específicos consignados no orçamento do Estado;

    b) doações;

    c) legados;

    d) subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza ou de organismos 
internacionais;

    e) devolução de recursos de projetos não iniciados ou interrompidos, com ou 
sem justa causa, contemplados com recursos do Fundo Estadual de Cultura e do 
Incentivo Fiscal - Mecenato;

    f) saldos de exercícios anteriores;

    g) recursos de outras fontes.

    Art. 5º - Os benefícios da presente Lei serão concedidos à pessoa física ou 
jurídica contribuinte do Estado do Paraná.

    § 1º - O Empreendedor do projeto cultural que se reporte às áreas com 
profissões regulamentadas deverá ser pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos.

    § 2º - Nos projetos afetos às áreas com profissões regulamentadas, havendo no 
orçamento proposta de remuneração para funções artísticas ou técnicas, 
necessárias a sua realização, o empreendedor estará sujeito às determinações 
expressas na legislação vigente pertinente a tais áreas culturais.

    § 3º - O Decreto regulamentador apontará as profissões regulamentadas por 
Lei.



    SEÇÃO III
    DO INCENTIVO FISCAL - MECENATO 

    Art. 6º - O Incentivo Fiscal de que trata esta Lei corresponde à dedução fiscal 
no pagamento do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, a 
Resolução do Poder Executivo atribuirá o valor de cada incidência do tributo, por 
parte do contribuinte do Estado do Paraná, através do Mecenato Subsidiado.

    § 1º - Mecenato Subsidiado: a transferência gratuita de recursos pelo 
incentivador ao empreendedor para a realização de projeto cultural, com 
finalidades promocionais, publicitárias ou de retorno institucional.

    § 2º - fica proibida a apresentação de quaisquer projetos para as finalidades do 
mecenato por pessoas física no exercício de funções de agente público ou pessoa 
jurídica vinculada, direta ou indiretamente, à administração pública.

    Art. 7º - O valor incentivável de cada projeto de Mecenato será de até 100% 
(cem por cento) do total orçado no mesmo. 

    Art. 8º - Para efeito desta Lei, considera-se: 

    I - Empreendedor: pessoa física ou jurídica, domiciliada e residente no Estado 
do Paraná, a no mínimo 2 (dois) anos, diretamente responsável por projeto cultural 
beneficiado pelo Incentivo Fiscal, de que trata a presente Lei.

    II - Incentivador: pessoa física ou jurídica contribuinte do Imposto Sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, do Estado do Paraná, que transfira 
recursos, através de Mecenato Subsidiado, para a realização de projeto cultural 
beneficiado pelo incentivo fiscal objetivo desta Lei.

    III - Administrador do Projeto: pessoa física ou jurídica, especializada na 
prestação de serviços culturais, a quem o empreendedor delegar 
responsabilidades pelo planejamento, controle e organização do projeto cultural ou 
ainda a aquisição de serviços e materiais necessários a sua realização, 
respondendo solidariamente por todas as obrigações do empreendedor.

    IV - Entende-se, ainda, por:

    a) Certificado de Aprovação: o documento emitido pela Secretaria de Estado da 
Cultura, representativo da análise orçamentária e enquadramento do projeto 
cultural, com exame de mérito, pela Comissão Estadual de Desenvolvimento 
Cultural, nos termos desta Lei, a ser usado pelo empreendedor como comprovante 
de aprovação perante potenciais incentivadores;

    b) Certificado de Incentivo: o documento emitido pelo Poder Público estadual, 
até o valor total do incentivo concedido a cada projeto e limitado ao valor global 



fixado a cada ano, representativo da autorização para que se efetive a 
transferência de recursos de acordo com o previsto no Certificado de Aprovação, 
conforme regulamentação. 

    Art. 9º - A Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural compor-se-á de 
sete (07) câmaras setoriais, autônomas entre si e com caráter deliberativo dos 
projetos da área representada, sendo cada Câmara composta por dois (02) 
representantes eleitos diretamente pela comunidade cultural e de um (01) 
representante indicado pelo Estado do Paraná.

    § 1º - As sete (07) Câmaras Setoriais são assim definidas e compostas:

    I - Câmara Especializada da área de Música;

    II - Câmara Especializada da área de Artes Cênicas;

    III - Câmara Especializada da área de Audiovisual;

    IV - Câmara Especializada da área de Literatura;

    V - Câmara Especializada da área de Artes Visuais;

    VI - Câmara Especializada da área de Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural;

    VII - Câmara Especializada da área de Folclore, Artesanato e Manifestações 
Culturais Tradicionais.

    § 2º As Câmaras Setoriais julgarão, conforme a área de sua competência, os 
projetos apresentados, emitindo parecer conclusivo e capacitando a emissão dos 
Certificados de Enquadramento pela Secretaria de Estado da Cultura, na forma a 
ser definida em regulamento.

    § 3º - À Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural fica atribuído caráter 
recursal e de definição do regimento interno, bem como competência para 
Resolução de casos omissos, nos termos desta Lei e da Regulamentação da 
mesma devendo reunir-se, no mínimo, uma vez por mês.

    Art. 10 - Os representantes da Comunidade Cultural serão eleitos para a 
Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural diretamente pelas entidades da 
sociedade civil representativas de todas as categorias e setores vinculados a 
produção cultural, em Assembléia Geral Anual especialmente convocada pela 
Secretaria de Estado da Cultura. 

    § 1º - A Secretaria de Estado da Cultura cobrirá anualmente procedimento de 
cadastro de entidades ligadas a área da cultura, mediante edital publicado em três 
periódicos de circulação estadual onde reste definido o prazo de cadastramento, 



com no mínimo 60 dias de antecedência da Assembléia Geral definida no "caput" 
do presente artigo.

    § 2º - Após findo o prazo de cadastramento, a Secretaria de Estado da Cultura 
fará publicar a lista das entidades cadastradas legitimadas a participar da 
Assembléia Geral referida no "caput" deste artigo.

    § 3º - A Assembléia Geral Anual das entidades culturais do Estado do Paraná 
será convocada, no mínimo, nos 30 dias antecedentes ao fim do mandato dos 
representantes eleitos para a Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural, na 
forma da regulamentação da presente Lei.

    Art. 11 - Será assegurado aos representantes eleitos para a Comissão Estadual 
de Desenvolvimento Cultural contraprestação pecuniária indenizatória do período 
destinado ao exercício das tarefas da Comissão, na forma da regulamentação da 
presente Lei.

    Art. 12 - Na análise dos projetos apresentados para obtenção dos recursos do 
Incentivo Fiscal, serão observados, necessariamente, os seguintes critérios:

    a) o currículo do empreendedor;

    b) a dimensão do projeto;

    c) adequação orçamentária do projeto;

    d) a reciprocidade oferecida. 

    Parágrafo único - Na regulamentação desta Lei, definir-se-ão, por área, os 
critérios que embasarão a análise dos projetos culturais.

    Art. 13 - Os membros da Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural, 
terão mandato de 01 (um) ano, podendo ser reconduzidos, sendo vedado durante 
o período do mandato, a apresentação, direta ou indiretamente, de projetos, assim 
como a sua participação na qualidade de prestador de serviços.

    Art. 14 - O limite máximo de incentivo a ser concedido a cada projeto fica 
fixado em 100.000 UFIR's (cem mil unidades fiscais de referência).

    Parágrafo único - A Secretaria de Estado da Fazenda, somente emitirá os 
certificados de incentivo após a aprovação da prestação de contas do projeto 
anterior do mesmo empreendedor.

    Art. 15 - Para obtenção dos benefícios do mecenato, o empreendedor deverá 
protocolizar junto à Secretaria de Estado da Cultura, somente 02 (dois) projetos 
por ano, anexando a documentação estabelecida na regulamentação da presente 



Lei, explicitando os objetivos, os recursos humanos e financeiros envolvidos, para 
fins de fixação do valor de incentivo e posterior fiscalização.

    § 1º - Somente será permitida a execução de 01 (um) projeto por 
empreendedor por ano.

    § 2º - Fica vedada a substituição do empreendedor, exceto em caso de seu 
falecimento. 

    Art. 16 - É vedada a apresentação de projeto por empreendedor que esteja 
inadimplente em face de projetos executados com base em Leis de Incentivo à 
Cultura Federal, Estadual e Municipal.

    Art. 17 - O empreendedor deverá comunicar, formalmente, à Comissão 
Estadual de Desenvolvimento Cultural, no caso de haver protocolizado o mesmo 
projeto junto a quaisquer Leis Municipais ou Federais de Incentivo à Cultura, 
apontando os itens pretendidos para tais benefícios, assim como os recursos 
orçados na forma de regulamentação da presente Lei. 

    Art. 18 - Aprovado o projeto, o Poder Executivo providenciará a emissão dos 
respectivos certificados para a obtenção do Incentivo Fiscal. 

    Parágrafo único - Os projetos culturais poderão ser incentivados parcialmente, 
mediante prévia consulta da Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural ao 
seu empreendedor e sua aquiescência indispensável e expressa.

    Art. 19 - Os certificados mencionados no inciso III, alíneas "a" e "b" do artigo 8º, 
desta Lei, terão prazo de validade para utilização, de 24 (vinte e quatro) meses e 
30 (trinta) dias, respectivamente para efeitos de captação dos recursos, a contar 
de sua expedição.

    Art. 20 - Fica o empreendedor obrigado a comprovar a completa realização do 
projeto no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da emissão do Certificado 
de Aprovação e a adequada aplicação dos recursos, através de prestação de 
contas até 30 (trinta) dias após o término do projeto ou do prazo final do referido 
Certificado.

    Art. 21 - As prestações de contas serão remetidas à Secretaria de Estado da 
Cultura, com posterior encaminhamento à Secretaria de Estado das Finanças, 
para análise e deliberação final de aprovação das mesmas na forma da 
regulamentação desta Lei, sempre assegurado o respeito ao devido processo 
legal.

    Parágrafo único - A Secretaria de Estado da Cultura terá prazo máximo de trinta 
dias, após a apresentação de prestação de contas, para promover diligências e 
apresentar seu parecer sobre a mesma.



    Art. 22 - O empreendedor terá prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
ciência, para responder a diligência ou recorrer do parecer emitido. 

    Art. 23 - A Secretaria de Estado da Cultura não se manifestando no prazo de 60 
(sessenta) dias sobre a prestação de contas regularmente recebida, o 
empreendedor terá assegurado o direito de recebimento do certificado de 
aprovação ou de incentivo de novo projeto protocolizado e aprovado.

    Art. 24 - Além das sanções penais cabíveis e da devolução dos recursos 
incentivados já captados, será multado pela Secretaria de Estado da Cultura em 
10% (dez por cento) do valor integral do projeto, o empreendedor que:

    I - não comprovar a correta aplicação desta Lei, por dolo, desvio dos objetivos 
ou dos recursos;

    II - não realizar o projeto cênico após o prazo concedido no Certificado de 
Aprovação;

    III - não prestar contas, em até 30 (trinta) dias após a realização do projeto, ou 
ter expirado o prazo do Certificado de Aprovação.

    § 1º - O empreendedor, pessoa física ou jurídica, que incidir nos incisos I, II e III 
do artigo 25, ficará impossibilitado em protocolizar novos projetos, ou mesmo 
participar como prestador de serviços em projetos de outros empreendedores, até 
a devida regularização das causas do impedimento. 

    § 2º - Da decisão caberá recursos à Comissão Estadual de Desenvolvimento 
Cultural, no prazo de 30 (trinta) dias.

    Art. 25 - O empreendedor que não apresentar informações solicitadas pela 
Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural, no prazo de 15 (quinze) dias, 
poderá sofrer as seguintes sanções aplicáveis pela Secretaria de Estado da 
Cultura, assegurado ao mesmo ampla defesa:

    I - advertência;

    II - multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor do projeto;

    III - suspensão do projeto cultural e impedimento de protocolizar novos projetos 
em caso de reincidência.

    Parágrafo único - Após o recebimento da advertência, o interessado terá prazo 
de15 (quinze) dias, para apresentar sua defesa, e a Comissão Estadual de 
Desenvolvimento Cultural 15 (quinze) dias para dar seu parecer.

    Art. 26 - Se apurado, no processo correspondente, que o incentivador concorreu 
para fraudar a regular aplicação de recursos, será também responsabilizado, 



sujeitando-se às penalidades previstas nesta Lei, sem prejuízo das cominações 
decorrentes de fraude ao erário público.

    Art. 27 - As obras resultantes dos projetos culturais beneficiados por esta Lei, 
serão apresentadas, prioritariamente, no âmbito territorial do Estado do Paraná, 
devendo constar a divulgação do apoio institucional do Governo no Estado do 
Paraná e da Secretaria de Estado da Cultura.

    Art. 28 - Caberá à Secretaria de Estado da Cultura decidir pela aplicação das 
penalidades previstas nesta Lei, bem como acionar a Procuradoria Geral do 
Estado do Paraná para aplicação das sanções judiciais cabíveis.

    Art. 29 - Competirá à Secretaria de Estado da Cultura a fiscalização do exato 
cumprimento das obrigações assumidas pelo empreendedor e pelo incentivador 
dos projetos culturais beneficiados, nos termos desta Lei.

    SEÇÃO IV
    DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA 

    Art. 30 - O Fundo Estadual de Cultura, constituído pela transferência de recurso 
conforme previsto no inciso II do art. 4º da presente Lei, será administrado pelo 
Conselho Estadual de Cultura, na forma desta Lei.

    Art. 31 - Anualmente a Secretaria de Estado da Cultura publicará edital, em 
três periódicos de circulação em todo o Estado do Paraná, informando os 
requisitos para apresentação de projetos culturais a serem patrocinados 
pelo Fundo Estadual de Cultura, tudo na forma a ser definida na 
regulamentação da presente Lei.

    § 1º - Após o recebimento de projetos, serão os mesmos apreciados 
preliminarmente pela Secretaria de Estado da Cultura, que recusará os projetos 
que não atendam as finalidades previstas pelo art. 2º da presente Lei, assegurado 
ao proponente do projeto recurso ao Conselho Estadual de Cultura.

    § 2º - Recebido o projeto pela Secretaria de Estado da Cultura, será o mesmo 
remetido para apreciação, com análise de mérito, do Conselho Estadual da 
Cultura, observando-se necessariamente, os seguintes critérios:

    a) o currículo do empreendedor;

    b) a dimensão do projeto;

    c) adequação orçamentária do projeto;

    d) a reciprocidade oferecida.



    § 3º - Na regulamentação desta Lei, definir-se-ão, por área, os critérios que 
embasarão a análise dos projetos culturais.

    § 4º - Os membros do Conselho Estadual da Cultura, responsáveis pela análise 
dos projetos protocolizados para o Fundo Estadual da Cultura, durante o período 
do mandato, não poderão apresentar direta ou indiretamente projetos, assim como 
está vedada a participação dos mesmos, na qualidade de prestador de serviços.

    § 5º - Aprovado o projeto, compete a Secretaria de Estado da Cultura, 
autorizar e fiscalizar o repasse dos recursos e a execução dos projetos, sob 
a forma de patrocínio direto, nos termos da legislação pertinente.

    Art. 32 - O valor máximo para patrocínio de projetos apresentado ao Fundo 
Estadual de Cultura fica fixado em 500.000 UFIR's (quinhentas mil unidades 
fiscais de referência).

    Parágrafo único - É possível o patrocínio parcial de projetos, a pedido do 
proponente ou por decisão do Conselho Estadual de Cultura, assegurado, neste 
último caso, ciência ao proponente e sua expressa concordância.

    Art. 33 - Podem apresentar projetos para patrocínio do Fundo Estadual de 
Cultura quaisquer pessoas físicas ou jurídicas em dia com suas obrigações fiscais, 
bem como fundações, autarquias e órgãos da administração pública ou indireta 
estadual e municipal, desde que vinculados à produção cultural.

    § 1º - O empreendedor poderá protocolizar até 02 (dois) projetos por edital, 
sendo permitida tão somente a execução de 01 (um) projeto, a cada ano, 
sendo que o proponente deverá optar pela realização de somente 01 (um) 
projeto nos casos em que os dois projetos apresentados venham a ser 
aprovados.

    § 2º - Os órgãos da administração pública, direta ou indireta, poderão protocolar 
01 (um) projeto por área de edital anual, conforme nominadas no inciso II do art. 
2º desta Lei, considerando-se ainda os desdobramentos, das mesmas áreas, a 
serem definidos na regulamentação da presente Lei.

    Art. 34 - No caso de projetos apresentados por quaisquer entes da 
administração pública direta ou indireta, o repasse de recursos se dará sob a 
forma de convênio, nos termos do art. 241 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n.º 19, e na forma da regulamentação da 
presente Lei.

    Art. 35 - Será assegurada a eleição de 01 (um) representante titular e 01 (um) 
suplente, por área, para o Conselho Estadual de Cultura, mediante eleição direta 
na mesma Assembléia Geral Anual convocada para as finalidades do Mecenato, 
garantida a participação das entidades culturais cadastradas.



    Parágrafo único - Será assegurada aos membros do Conselho Estadual de 
Cultura contraprestação pecuniária indenizatória do período destinado ao 
exercício das tarefas do Conselho, na forma da regulamentação da presente Lei.

    Art. 36 - É obrigatório ao proponente com projeto patrocinado pelo Fundo 
Estadual de Cultura a divulgação institucional do patrocínio, na forma estabelecida 
pela regulamentação desta Lei.

    Art. 37 - Trimestralmente a Secretaria de Estado da Cultura publicará a relação 
de projetos patrocinados pelo Fundo Estadual de Cultura, em pelo menos dois 
jornais de circulação estadual, sendo obrigatória a divulgação do nome do 
proponente contemplado e o valor do patrocínio deferido.

    SEÇÃO V 
    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

    Art. 38 - O Secretário de Estado da Cultura designará uma unidade de sua 
pasta para dar apoio à implementação do Programa Estadual de Incentivo à 
Cultura.

    Art. 39 - As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta de 
dotações próprias, a serem incluídas na Lei Orçamentária Anual, sendo 
suplantadas quando necessárias.

    Art. 40 - A Secretaria de Estado da Cultura e a Secretaria de Estado da 
Comunicação Social deverão promover ampla divulgação dos objetivos e dos 
termos na presente lei. 

    Art. 41 - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação da presente lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar de sua vigência, sendo assegurada a participação 
de representantes das entidades culturais na elaboração do Decreto 
regulamentador.

    Art. 42 - Após 60 (sessenta) dias da edição do Decreto regulamentador da 
presente lei, a Secretaria de Estado da Cultura fará convocação das entidades 
culturais do Paraná cadastradas, de conformidade com esta lei, para a Assembléia 
Geral de indicação dos representantes das áreas culturais (inciso II do art. 2º 
desta lei), na Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural e no Conselho 
Estadual de Cultura.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 16 de abril de 2001.

Jaime Lerner
Governador do Estado
Monica Rischbieter
Secretária de Estado da Cultura
José Cid Campelo Filho



Secretário de Estado do Governo

Prêmio Estadual de Cinema e Vídeo

Lei n.º 14.279 - 09/02/2004

Publicado no Diário Oficial N.º 6666 de 11/02/2004

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1º. Fica instituído, no Estado do Paraná, o Prêmio Estadual de Cinema e 
Vídeo, destinado a fomentar a produção cultural de cinema e vídeo no 
Estado do Paraná, mediante a outorga de prêmios em moeda corrente aos 
produtores das áreas de cinema e vídeo, na forma desta lei.

Art. 2º. Poderão ser candidatos aos prêmios instituídos pela presente lei somente 
produtores e empreendedores das áreas de cinema e vídeo sediados no Estado 
do Paraná há no mínimo 02 (dois) anos, devidamente credenciados pela 
Secretaria de Estado da Cultura, credenciamento esse que far-se-á, 
obrigatoriamente, com a participação na Comissão Credenciante de 
representantes das entidades de produtores culturais da área de cinema e vídeo.

§ 1º. A seleção dos candidatos e agraciados com o "Prêmio Estadual de 
Cinema e Vídeo", no qual só poderão concorrer produtores e 
empreendedores sediados no Estado do Paraná, há no mínimo 02 (dois) 
anos, será feita pela Secretaria de Estado da Cultura, mediante composição 
de Comissão Especial que deverá ser formada por no mínimo 05 (cinco) 
membros a serem nomeados pelo Governador do Estado do Paraná, sendo, 
obrigatoriamente:

I - dois representantes do Governo do Estado do Paraná, com notória 
especialização ou trabalho publicamente reconhecido na área de 
audiovisual;

II - dois representantes das entidades representativas dos produtores da 
área de audiovisual, cinema e vídeo no Estado do Paraná, com notória 
especialização ou com trabalho publicamente reconhecido na área, que 
serão nomeados pelo Governador do Estado a partir de escolha feita pelas 
entidades, estando impedidos de participar nessa comissão quaisquer 
pessoas que pretendem, direta ou indiretamente, concorrer ao Prêmio 
Estadual de Cinema e Vídeo;

III - o(a) Secretário(a) Estadual de Cultura.

§ 2º. ...Vetado...



Art. 3º. O "Prêmio Estadual de Cinema e Vídeo" compreenderá as seguintes 
categorias e valores de premiação:

I - longa metragem: 01 (hum) prêmio anual de R$ 1.000.000,00 (hum milhão 
de reais);

II - telefilme: 03 (três) prêmios anuais de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais) cada;

Art. 4º. A Secretaria de Estado da Cultura fixará, num prazo de noventa dias, as 
demais diretrizes gerais do Prêmio Estadual de Cinema e Vídeo, e será 
responsável pela sua supervisão.

Art. 5º. Os recursos do Prêmio Estadual de Cinema e Vídeo terão origem:

I - no orçamento da Secretaria de Estado da Cultura, especialmente destinados ao 
Prêmio Estadual de Cinema e Vídeo, cujo montante anual não poderá ser inferior 
ao valor total da premiação estipulada pelo art. 3º da presente lei;

II - em outras fontes.

Lei Rouanet

O Ministério da Cultura apóia projetos culturais por meio da Lei Federal de 
Incentivo à Cultura (Lei nº 8.313/91), Lei do Audiovisual (Lei nº 8.685/93) e 
também por editais para projetos específicos, lançados periodicamente.

Lei Federal de Incentivo à Cultura (Lei nº. 8.313/91)

Concebida em 1991 para incentivar investimentos culturais, a Lei Federal de 
Incentivo à Cultura (Lei nº 8.313/91), ou Lei Rouanet, como também é conhecida, 
poder ser usada por empresas e pessoas físicas que desejam financiar projetos 
culturais.

Ela institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), que é formado por 
três mecanismos: o Fundo Nacional de Cultura (FNC), o Incentivo Fiscal 
(Mecenato) e o Fundo de Investimento Cultural e Artístico (Ficart).

O FNC destina recursos a projetos culturais por meio de empréstimos 
reembolsáveis ou cessão a fundo perdido. O Programa de Difusão e Intercâmbio 
Artístico e Cultural, que viabiliza o repasse de recursos para a compra de 
passagens para a participação de eventos de natureza cultural a serem realizados 
no Brasil ou no exterior, também utiliza recursos deste Fundo.

Já o mecanismo de Incentivo Fiscal, mais conhecido como Mecenato, viabiliza 
benefícios fiscais para investidores que apoiam projetos culturais sob forma de 
doação ou patrocínio. Empresas e pessoas físicas podem utilizar a isenção em até 



100% do valor no Imposto de Renda e investir em projetos culturais. Além da 
isenção fiscal, elas investem também em sua imagem institucional e em sua 
marca.

A Lei também autorizada a constituição de Fundos de Investimento Cultural e 
Artístico - FICART, sob a forma de condomínio, sem personalidade jurídica, 
caracterizando comunhão de recursos destinados à aplicação em projetos 
culturais e artísticos. Desde a sua criação, o mecanismo não foi utilizado.

Lei n° 8.313, de 23.12.91

Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio a Cultura - PRONAC e dá outras providências.
O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com a 
finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da 
cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística 
brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 
respectivos criadores;

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade 
brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;

V - salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de criar, fazer e 
viver da sociedade brasileira;

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 
brasileiro;

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 
outros povos ou nações;

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal 
formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;



IX - priorizar o produto cultural originário do País.

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;2

III - Incentivo a projetos culturais.3

Parágrafo Único. Os incentivos criados pela presente Lei somente serão 
concedidos a projetos culturais que visem a exibição, utilização e circulação 
públicas dos bens culturais deles resultantes, vedada a concessão de incentivo a 
obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, destinados ou circunscritos a 
circuitos privados ou a coleções particulares.

Art. 3º Para cumprimento das finalidades expressas no artigo 1º desta Lei, os 
projetos culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do 
PRONAC atenderão, pelo menos, a um dos seguintes objetivos:

I - Incentivo à formação artística e cultural, mediante:

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 
autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil;

b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, 
filmes, espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais 
realizados no Brasil;

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados à 
formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em 
estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos.

II - fomento à produção cultural e artística, mediante:

a) produção de discos, vídeos, filmes e outras formas de reprodução 
fonovideográfica de caráter cultural;

b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes;

c) realização de exposições, festivais de arte, espetáculos de artes cênicas, de 
música e de folclore;

d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural 
destinados a exposições públicas no País e no exterior;

e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou 



congêneres.

III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante:

a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de 
museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas 
coleções e acervos;

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e 
demais espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos;

c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis de reconhecido valor 
cultural;

d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais.

IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante:

a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e 
artísticos;

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus 
vários segmentos;

c) fornecimento de recursos para o FNC e para as fundações culturais com fins 
específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter 
cultural.

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante:

a) realização de missões culturais no País e no exterior, inclusive através do 
fornecimento de passagens;

b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais;

c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo 
Ministro de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à 
Cultura4.

CAPÍTULO II
Do Fundo Nacional da Cultura - FNC

Art. 4º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei nº 7.5055, de 
2 de julho de 1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura -
FNC, com o objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais 



compatíveis com as finalidades do PRONAC e de:

I - estimular a distribuição regional eqüitativa dos recursos a serem 
aplicados na execução de projetos culturais e artísticos;

II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem 
propostas culturais conjuntas, de enfoque regional;

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o aperfeiçoamento 
profissional e artístico dos recursos humanos na área da cultura, a criatividade e a 
diversidade cultural brasileira;

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e histórico 
brasileiro;

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural e aos 
interesses da coletividade, aí considerados os níveis qualitativos e quantitativos de 
atendimentos às demandas culturais existentes, o caráter multiplicador dos 
projetos através de seus aspectos sócio-culturais e a priorização de projetos em 
áreas artísticas e culturais com menos possibilidade de desenvolvimento com 
recursos próprios.

§ 1° O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular, 
para cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios 
estabelecidos nos artigos 1º e 3º6.

§ 2° Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais após 
aprovados, com parecer órgão técnico competente, pelo Ministro de Estado da 
Cultura7.

§ 3º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pelas 
entidades supervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR.

§ 4º Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peritos para 
análise e parecer sobre os projetos, permitida a indenização de despesas com o 
deslocamento, quando houver, e respectivos "pró labore" e ajuda de custos, 
conforme ficar definido no regulamento.

§ 5º O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a unidade da 
estrutura básica da SEC/PR que funcionará como secretaria executiva do FNC.

§ 6º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de 
manutenção administrativa do Ministério da Cultura, exceto para a aquisição ou 
locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento das finalidades do 
Fundo8.

§ 7º Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma a 



verificar a fiel aplicação dos recursos, observando as normas e procedimentos a 
serem definidos no regulamento desta Lei, bem como a legislação em vigor.

§ 8º As instituições públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC e 
executoras de projetos culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela 
SEC/PR, nos termos do parágrafo anterior, ficarão inabilitadas pelo prazo de três 
anos ao recebimento de novos recursos, ou enquanto a SEC/PR não proceder a 
reavaliação do parecer inicial.

Art. 5º O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de 
duração, que funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de 
empréstimos reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento, e constituído 
dos seguintes recursos:

I - recursos do Tesouro Nacional;

II - doações, nos termos da legislação vigente;

III - legados;

IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 
organismos internacionais;

V - saldos não utilizados na execução dos projetos a que se referem o Capítulo IV 
e o presente Capítulo desta Lei;

VI - devolução de recursos de projetos previstos no Capítulo IV e no presente 
Capítulo desta Lei, e não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;

VII - um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais a que 
se refere a Lei nº 8.1679, de 16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a 
respectiva origem geográfica regional;

VIII – três por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e 
loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, 
deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios10;

IX - reembolso das operações de empréstimos realizadas através do Fundo, a 
título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, 
no mínimo, lhes preserve o valor real;

X - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação 
vigente sobre a matéria;

XI - conversão da dívida externa com entidades e órgãos estrangeiros, 
unicamente mediante doações, no limite a ser fixado pelo Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento11, observadas as normas e procedimentos do Banco 



Central do Brasil;

XII - saldo de exercícios anteriores;

XIII - recursos de outras fontes.

Art. 6º O FNC financiará até oitenta por cento do custo total de cada projeto, 
mediante comprovação, por parte do proponente, ainda que pessoa jurídica de 
direito público, da circunstância de dispor do montante remanescente ou estar 
habilitado à obtenção do respectivo financiamento, através de outra fonte 
devidamente identificada, exceto quanto aos recursos com destinação 
especificada na origem.

§ 1º (vetado).

§ 2º Poderão ser considerados, para efeito de totalização do valor restante, bens e 
serviços oferecidos pelo proponente para implementação do projeto, a serem 
devidamente avaliados pela SEC/PR.

Art. 7º A SEC/PR estimulará, através do FNC, a composição, por parte de 
instituições financeiras, de carteiras para financiamento de projetos culturais, que 
levem em conta o caráter social da iniciativa, mediante critérios, normas, garantias 
e taxas de juros especiais a serem aprovados pelo Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO III
Dos Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART12

Art. 8º Fica autorizada a constituição de Fundos de Investimento Cultural e 
Artístico - FICART, sob a forma de condomínio, sem personalidade jurídica, 
caracterizando comunhão de recursos destinados à aplicação em projetos 
culturais e artísticos.

Art. 9° São considerados projetos culturais e artísticos, para fins de aplicação de 
recursos do FICART, além de outros que venham a ser declarados pelo Ministério 
da Cultura13:

I - a produção comercial de instrumentos musicais, bem como de discos, 
fitas, vídeos, filmes e outras formas de reprodução fonovideográficas;

II - a produção comercial de espetáculos teatrais, de dança, música, canto, 
circo e demais atividades congêneres;

III - a edição comercial de obras relativas às ciências, às letras e às artes, bem 
como de obras de referência e outras de cunho cultural;

IV - construção, restauração, reparação ou equipamento de salas e outros 



ambientes destinados a atividades com objetivos culturais, de propriedade de 
entidades com fins lucrativos;

V - outras atividades comerciais ou industriais, de interesse cultural, assim 
consideradas pelo Ministério da Cultura14.

Art. 10. Compete à Comissão de Valores Mobiliários15, ouvida a SEC/PR, 
disciplinar a constituição, o funcionamento e a administração dos FICART, 
observadas as disposições desta Lei e as normas gerais aplicáveis aos fundos de 
investimento.

Art. 11. As quotas dos FICART, emitidas sempre sob a forma nominativa ou 
escritural, constituem valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei nº 6.38516, de 
7 de dezembro de 1976.

Art. 12. O titular das quotas de FICART:

I - não poderá exercer qualquer direito real sobre os bens e direitos integrantes do 
Patrimônio do Fundo;

II - não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, 
relativamente aos empreendimentos do Fundo ou da instituição administradora, 
salvo quanto à obrigação de pagamento do valor integral das quotas subscritas.

Art. 13. À instituição administradora de FICART compete:

I - representá-lo ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

II - responder pessoalmente pela evicção de direito, na eventualidade da 
liquidação deste.

Art. 14. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos FICART ficam isentos 
do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, assim como do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza17.

Art. 15. Os rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos FICART, sob 
qualquer forma, sujeitam-se à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte à 
alíquota de vinte e cinco por cento18.

Parágrafo Único. Ficam excluídos da incidência na fonte de que trata este artigo, 
os rendimentos distribuídos a beneficiário pessoa jurídica tributada com base no 
lucro real, os quais deverão ser computados na declaração anual de rendimentos.

Art. 16. Os ganhos de capital auferidos por pessoas físicas ou jurídicas não 
tributadas com base no lucro real, inclusive isentas, decorrentes da alienação ou 
resgate de quotas dos FICART, sujeitam-se à incidência do Imposto sobre a 
Renda, à mesma alíquota prevista para a tributação de rendimentos obtidos na 



alienação ou resgate de quotas de Fundos Mútuos de Ações19.

§ 1º Consideram-se ganho de capital a diferença positiva entre o valor de cessão 
ou regaste da quota e o custo médio atualizado da aplicação, observadas as datas 
de aplicação, resgate ou cessão, nos termos da legislação pertinente.

§ 2º O ganho de capital será apurado em relação a cada resgate ou cessão, 
sendo permitida a compensação do prejuízo havido em uma operação com o lucro 
obtido em outra, da mesma ou diferente espécie, desde que de renda variável, 
dentro do mesmo exercício fiscal.

§ 3º O imposto será pago até o último dia útil da primeira quinzena do mês 
subseqüente àquele em que o ganho de capital foi auferido.

§ 4º Os rendimentos e ganhos de capital a que se referem o "caput" deste artigo e 
o artigo anterior, quando auferidos por investidores residentes ou domiciliados no 
exterior, sujeitam-se à tributação pelo Imposto sobre a Renda, nos termos da 
legislação aplicável a esta classe de contribuinte.

Art. 17. O tratamento fiscal previsto nos artigos precedentes somente incide sobre 
os rendimentos decorrentes de aplicações em FICART que atendam a todos os 
requisitos previstos na presente Lei e na respectiva regulamentação a ser baixada 
pela Comissão de Valores Mobiliários20.

Parágrafo Único. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos por FICART, que 
deixem de atender os requisitos específicos desse tipo de Fundo, sujeitar-se-ão à
tributação prevista no artigo 4321 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

CAPÍTULO IV
Do Incentivo a Projetos Culturais

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União 
facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas 
do Imposto sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio 
direto a projetos culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas 
jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao FNC, nos 
termos do artigo 5°, inciso II desta Lei, desde que os projetos atendam aos 
critérios estabelecidos no artigo 1º desta Lei22.

§ 1° Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as 
quantias efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3°, 
previamente aprovados pelo Ministério da Cultura, nos limites e condições 
estabelecidos na legislação do imposto de renda vigente, na forma de:

a) doações; e,



b) patrocínios.

§ 2° As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o 
valor da doação e/ou do patrocínio como despesa operacional.

§ 3° As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1°, 
atenderão exclusivamente os seguintes segmentos23:

a) artes cênicas;

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;

c) música erudita ou instrumental;

d) circulação de exposições de artes visuais24;

e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 
cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos 
para a manutenção desses acervos25;

f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 
metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual26;

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial27.

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério 
da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento 
analítico, para aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC28.

§ 1° O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado 
o projeto, no prazo máximo de cinco dias29.

§ 2° Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 
reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de 
sessenta dias30.

§ 3º (vetado).

§ 4º (vetado).

§ 5º (vetado).

§ 6º A aprovação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o 
título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado 
para obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.

§ 7° O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o montante 



dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no 
exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário31.

§ 8° Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não 
concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de 
recursos, pela quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e 
pela disponibilidade do valor absoluto anual de renúncia fiscal32.

Art. 20. Os projetos aprovados na forma do artigo anterior serão, durante a sua 
execução, acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou por quem receber a 
delegação destas atribuições.

§ 1º A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo, 
deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta 
dos recursos recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até 
três anos.

§ 2º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 
reconsideração ao Ministro do Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de 
sessenta dias33.

§ 3º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre as 
contas do Presidente da República análise relativa à avaliação de que trata este 
artigo.

Art. 21. As entidades incentivadoras e captadoras de que trata este Capítulo 
deverão comunicar, na forma que venha a ser estipulada pelo Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento34, e SEC/PR, os aportes financeiros 
realizados e recebidos, bem como as entidades captadoras efetuar a 
comprovação de sua aplicação.

Art. 22. Os projetos enquadrados nos objetivos desta Lei não poderão ser objeto 
de apreciação subjetiva quanto ao seu valor artístico ou cultural.

Art. 23. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - (vetado).

II - patrocínio: a transferência de numerário, com finalidade promocional ou a 
cobertura pelo contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza, de gastos ou a utilização de bem móvel ou imóvel do seu patrimônio, 
sem a transferência de domínio, para a realização, por outra pessoa física ou 
jurídica de atividade cultural com ou sem finalidade lucrativa prevista no artigo 3º 
desta Lei.

§ 1º Constitui infração a esta Lei o recebimento pelo patrocinador, de qualquer 
vantagem financeira ou material em decorrência do patrocínio que efetuar.



§ 2º As transferências definidas neste artigo não estão sujeitas ao recolhimento do 
Imposto sobre a Renda na Fonte.

Art. 24. Para os fins deste Capítulo, equiparam-se a doações, nos termos do 
regulamento:

I - distribuições gratuitas de ingressos para eventos de caráter artístico-cultural por 
pessoas jurídicas a seus empregados e dependentes legais;

II - despesas efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas com o objetivo de 
conservar, preservar ou restaurar bens de sua propriedade ou sob sua posse 
legítima, tombados pelo Governo Federal, desde que atendidas as seguintes 
disposições:

a) preliminar definição, pelo Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC35, 
das normas e critérios técnicos que deverão reger os projetos e orçamentos de 
que trata este inciso;

b) aprovação prévia, pelo IBPC, dos projetos e respectivos orçamentos de 
execução das obras;

c) posterior certificação, pelo referido órgão, das despesas efetivamente 
realizadas e das circunstâncias de terem sido as obras executadas de acordo com 
os projetos aprovados.

Art. 25. Os projetos a serem apresentados por pessoas físicas ou pessoas 
jurídicas, de natureza cultural para fins de incentivo, objetivarão desenvolver as 
formas de expressão, os modos de criar e fazer, os processos de preservação e 
proteção do patrimônio cultural brasileiro, e os estudos e métodos de interpretação 
da realidade cultural, bem como contribuir para propiciar meios, à população em 
geral, que permitam o conhecimento dos bens e valores artísticos e culturais, 
compreendendo entre outros, os seguintes segmentos:

I - teatro, dança, circo, ópera, mímica e congêneres;

II - produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, discográfica e congêneres;

III - literatura, inclusive obras de referência;

IV - música;

V - artes plásticas, artes gráficas, gravuras, cartazes, filatelia e outras congêneres;

VI - folclore e artesanato;

VII - patrimônio cultural, inclusive histórico, arquitetônico, arqueológico, bibliotecas, 



museus, arquivos e demais acervos;

VIII - humanidades; e

IX - rádio e televisão, educativas e culturais, de caráter não-comercial.

Parágrafo Único. Os projetos culturais relacionados com os segmentos do inciso II 
deste artigo deverão beneficiar exclusivamente as produções independentes, bem 
como as produções culturais-educativas de caráter não-comercial, realizadas por 
empresas de rádio e televisão36.

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na 
declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos 
em favor de projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos 
desta Lei, tendo como base os seguintes percentuais:

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por 
cento dos patrocínios;

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por 
cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.

§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações 
e patrocínios como despesa operacional.

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o "caput" deste artigo será fixado 
anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda 
tributável das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas 
com base no lucro real.

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a 
entidades de utilidade pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.

§ 4º (vetado).

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação do valor real das 
contribuições em favor dos projetos culturais, relativamente a este Capítulo37.

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituição 
vinculada ao agente.

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador:

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador, 
gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores;



b) o cônjuge, os parentes até terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 
do doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios 
de pessoa jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos da alínea 
anterior;

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.

§ 2° Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, 
criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas e em 
funcionamento, na forma da legislação em vigor38.

Art. 28. Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Lei poderá ser feita 
através de qualquer tipo de intermediação.

Parágrafo Único. A contratação de serviços necessários à elaboração de projetos 
para a obtenção de doação, patrocínio ou investimento, bem como a captação de 
recursos ou a sua execução por pessoa jurídica de natureza cultural, não 
configura a intermediação referida neste artigo39.

Art. 29. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios deverão ser 
depositados e movimentados, em conta bancária específica, em nome do 
beneficiário, e a respectiva prestação de contas deverá ser feita nos termos do 
regulamento da presente Lei40.

Parágrafo Único. Não serão consideradas, para fins de comprovação do incentivo, 
as contribuições em relação às quais não se observe esta determinação.

Art. 30. As infrações aos dispositivos deste Capítulo, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do valor 
atualizado do Imposto sobre a Renda devido em relação a cada exercício 
financeiro, além das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação que 
rege a espécie.

§ 1° Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente responsável por 
inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica propositora 
do projeto41.

§ 2° A existência de pendências ou irregularidades na execução de projetos da 
proponente junto ao Ministério da Cultura suspenderá a análise ou concessão de 
novos incentivos, até a efetiva regularização42.

§ 3° Sem prejuízo do parágrafo anterior, aplica-se, no que couber, 
cumulativamente, o disposto nos arts. 38 e seguintes desta Lei43.

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais e Transitórias



Art. 31. Com a finalidade de garantir a participação comunitária, a representação 
de artistas e criadores no trato oficial dos assuntos da cultura e a organização 
nacional sistêmica da área, o Governo Federal estimulará a institucionalização de 
Conselhos de Cultura no Distrito Federal, nos Estados e nos Municípios.

Art. 32. Fica instituída a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC, com a 
seguinte composição:

I - Secretário da Cultura da Presidência da República;

II - os Presidentes das entidades supervisionadas pela SEC/PR;

III - o Presidente da entidade nacional que congregar os Secretários de Cultura 
das Unidades Federadas;

IV - um representante do empresariado brasileiro;

V - seis representantes de entidades associativas dos setores culturais e artísticos 
de âmbito nacional.

§ 1º A CNIC será presidida pela autoridade referida no inciso I deste artigo que, 
para fins de desempate terá voto de qualidade.

§ 2º Os mandatos, a indicação e a escolha dos representantes a que se referem 
os incisos IV e V deste artigo, assim como a competência da CNIC, serão 
estipulados e definidos pelo regulamento desta Lei.

Art. 33. A SEC/PR, com a finalidade de estimular e valorizar a arte e a cultura, 
estabelecerá um sistema de premiação anual que reconheça as contribuições 
mais significativas para a área44:

I - de artistas ou grupos de artistas brasileiros ou residente no Brasil, pelo conjunto 
de sua obra ou por obras individuais;

II - de profissionais de área do patrimônio cultural;

III - de estudiosos e autores na interpretação crítica da cultura nacional, através de 
ensaios, estudos e pesquisas.

Art. 34. Fica instituída a Ordem do Mérito Cultural, cujo estatuto será aprovado por 
decreto do Poder Executivo, sendo que as distinções serão concedidas pelo 
Presidente da República, em ato solene, a pessoas que, por sua atuação 
profissional ou como incentivadoras das artes e da cultura, mereçam 
reconhecimento45.

Art. 35. Os recursos destinados ao então Fundo de Promoção Cultural, nos termos 



do artigo 1º, § 6º, da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, serão recolhidos ao 
Tesouro Nacional para aplicação pelo FNC, observada a sua finalidade.

Art. 36. O Departamento da Receita Federal46, do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, no exercício de suas atribuições específicas, fiscalizará 
a efetiva execução desta Lei, no que se refere à aplicação de incentivos fiscais 
nela previstos.

Art. 37. O Poder Executivo a fim de atender o disposto no artigo 26, § 2º desta Lei, 
adequando-o às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, enviará, no prazo 
de trinta dias, Mensagem ao Congresso Nacional, estabelecendo o total da 
renúncia fiscal e correspondente cancelamento de despesas orçamentárias.

Art. 38. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de desvio de 
objeto, será aplicada, ao doador e ao beneficiário, a multa correspondente a duas 
vezes o valor da vantagem recebida indevidamente.

Art. 39. Constitui crime, punível com a reclusão de dois a seis meses e multa de 
vinte por cento do valor do projeto, qualquer discriminação de natureza política 
que atente contra a liberdade de expressão, de atividade intelectual e artística, de 
consciência ou crença, no andamento dos projetos a que se referem esta Lei.

Art. 40. Constitui crime, punível com reclusão de dois a seis meses e multa de 
vinte por cento do valor do projeto, obter redução do Imposto sobre a Renda 
utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício desta Lei.

§ 1º No caso de pessoa jurídica respondem pelo crime o acionista controlador e os 
administradores que para ele tenham concorrido.

§ 2º Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, bens ou valores em 
função desta Lei, deixe de promover, sem justa causa, atividade cultural objeto do 
incentivo.

Art. 41. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, regulamentará a presente 
Lei47.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
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Lei do Audiovisual

Lei de investimento na produção e co-produção de obras cinematográficas / 
audiovisuais e infra-estrutura de produção e exibição.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, de 30 dezembro de 2003

Regulamenta a elaboração, a apresentação e o acompanhamento de projetos de 
obras audiovisuais.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6, do Decreto nº 4.121, de 
07 de fevereiro de 2002 e, tendo em vista o disposto no inciso IX, do art. 7, da 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, bem como o 
preceituado no inciso IX, do art. 3, do Decreto nº 4.121, de 07 de fevereiro de 
2002, em sua 74º reunião ordinária, realizada em 16 de dezembro de 2003, 

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 1o - Para os fins desta Instrução Normativa, sem prejuízo das definições 
constantes na Medida Provisória n° 2.228-1, de 06.09.01, observados os termos 
dos arts. 28 e 29 desta Instrução Normativa, considerar-se-á:

I - proponente: empresa produtora brasileira cujo objeto social inclua a 
atividade de produção audiovisual, que, a partir da entrega do projeto de 
obra audiovisual à ANCINE, torne-se responsável por todos os 
procedimentos e compromissos necessários à realização do mesmo, 
respondendo administrativa, civil e penalmente, perante a ANCINE e demais 
órgãos e entidades públicas, nos termos da legislação vigente;



II - conta de captação: conta corrente bancária ou conta de aplicação financeira 
especial, vinculada ao projeto, a ser aberta no Banco do Brasil por solicitação da 
ANCINE, de titularidade da proponente para a finalidade de depósito de recursos 
provenientes de incentivos fiscais, observados os termos do art.30 desta Instrução 
Normativa;

III - conta de movimentação: conta corrente bancária vinculada ao projeto, de 
titularidade da proponente, com a finalidade exclusiva de movimentação dos 
recursos transferidos obrigatoriamente da conta de captação relativo a cada 
mecanismo de incentivo, destinados à realização do projeto, observados os 
termos do art. 34 desta Instrução Normativa;

IV - conta de recolhimento: conta corrente bancária de aplicação financeira 
especial, a ser mantida no Banco do Brasil, titulada pelo representante do 
contribuinte, no caso do art. 3, da Lei nº 8.685/93 e da programadora, no caso do 
inciso X, do art. 39, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06.09.01;

V - movimentação de recursos incentivados: toda e qualquer movimentação 
realizada nas contas de recolhimento, captação e movimentações relativas, 
exclusivamente, à realização do projeto, de acordo com os termos e condições de 
sua aprovação pela ANCINE;

VI - reinvestimento: transferência de recursos incentivados investidos, através do 
art.1, da Lei nº 8.685/93 e da Lei nº 8.313/91, em determinado projeto para outro 
projeto, de acordo com a autorização e condições estabelecidas pela ANCINE;

VII - redimensionamento de projeto: reformulação do orçamento apresentado em 
decorrência de alterações no roteiro ou nas condições de realização da obra;

VIII - remanejamento: alteração dos valores das fontes de recursos do projeto, 
sem que haja alteração do orçamento global aprovado;

IX - programas para televisão de caráter educativo e cultural: obra audiovisual 
brasileira de produção independente, produzida para primeira veiculação nos 
mercados de serviços de radiodifusão de sons e imagens e de comunicação 
eletrônica de massa por assinatura, que tenha como temática a cultura, a 
educação ou o meio ambiente brasileiros, e com a quantidade mínima em seu 
conteúdo, de 95% (noventa e cinco por cento) das imagens produzidas no Brasil;

X - sinopse: descrição abreviada ou síntese do projeto, sua história e seus 
personagens, quando for o caso;

XI - argumento: texto com desenvolvimento dramatúrgico, sem diálogos, com ou 
sem divisão de seqüências;



XII - roteiro: texto realizado a partir do argumento da obra audiovisual contendo a 
descrição dos personagens, o desenvolvimento dramatúrgico, os diálogos e sua 
divisão em seqüências;

XIII - festival internacional: mostra competitiva ou não de obras audiovisuais 
brasileiras realizadas no exterior ou de obras audiovisuais estrangeiras realizadas 
no Brasil;

XIV - prorrogação ordinária do prazo de captação: autorização concedida pela 
ANCINE para que o projeto audiovisual brasileiro previamente aprovado, tenha 
prorrogado a captação de recursos incentivados, dentro do prazo regular 
estabelecido nesta Instrução Normativa;

XV - prorrogação extraordinária do prazo de captação: autorização concedida pela 
ANCINE para que o projeto audiovisual brasileiro previamente aprovado, tenha 
prorrogado a captação de recursos incentivados, além do prazo regular e nas 
condições estabelecidas nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art 2º - Esta Instrução Normativa tem o objetivo de regulamentar a elaboração e a 
apresentação de projetos de obras audiovisuais a serem realizados com a 
utilização dos incentivos criados pelas Leis nºs. 8.313/91, 8.685/93, 10.179/01 e 
pelo inciso X do art. 39 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06.09.01, com as 
modificações da Lei nº 10.454/02, e a análise, aprovação, acompanhamento da 
execução de tais projetos pela ANCINE, a seguir elencados:

I - quanto ao incentivo constante do art. 1 da Lei nº 8.685/93, de 20 de julho 
de 1993, para produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras 
de produção independente, nos seguintes formatos:

a) longa-metragem;

b) média-metragem;

c) curta-metragem.

II - quanto ao incentivo de que trata o art. 3, da Lei nº 8.685/93 para os seguintes 
projetos audiovisuais brasileiros de produção independente:

a) co-produção de obra cinematográfica de longa, média e curta-metragem;

b) co-produção de telefilme;

c) co-produção de minissérie;



d) desenvolvimento de projetos de produção de obras cinematográficas.

III - quanto ao incentivo de que trata o art. 18, da Lei nº 8.313/91, com as 
modificações do art. 53, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06.09.01, e de 
acordo com o Decreto nº 4.456/02, para os seguintes projetos de obras 
audiovisuais brasileiras de produção independente:

a) produção de curta e média-metragem, quando a obra for contemplada com 
outra modalidade de incentivo fiscal constante desta Instrução Normativa;

b) festivais internacionais.

IV - quanto ao incentivo de que tratam os arts. 25 e 26, ambos da Lei nº 8.313/91, 
para a produção de obras audiovisuais brasileiras de produção independente, 
conforme o inciso II e parágrafo único do citado dispositivo, nos seguintes 
formatos:

a) longa-metragem;

b) telefilme;

c) minissérie;

d) obra seriada;

e) programa para televisão de caráter educativo e cultural.

V - quanto ao incentivo de que trata o inciso X, do art. 39, da Medida Provisória nº 
2.228-1, de 06.09.01, para a co-produção de obras audiovisuais brasileiras de 
produção independente, nos seguintes formatos:

a) longa, média e curta-metragem;

b) telefilme;

c) minissérie;

d) programa de televisão de caráter educativo e cultural.

VI - quanto ao incentivo de que trata o inciso V, do art. 1, da Lei nº 10.179/01 e de 
acordo com a Portaria nº 202/96 do Ministério da Fazenda e o art. 74, da Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 06.09.01, referentes a utilização de recursos 
provenientes da conversão de títulos representativos da dívida externa brasileira, 
para a produção no Brasil e no exterior, de obra audiovisual brasileira, nos 
suportes definidos pelo art. 1, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06.09.01:



a) longa, média e curta-metragem;

b) telefilme;

c) minissérie.

CAPÍTULO III
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 3º - Para a utilização combinada, no mesmo projeto, de recursos 
oriundos dos incentivos previstos nos arts. 1 e 3 da Lei nº 8.685/93, ficam 
estabelecidos, com base no art. 4 da Lei nº 8.685/93, os seguintes limites 
máximos dos aportes de recursos objeto de tais incentivos:

I - R$ 3.000.000,00 por projeto, para o incentivo previsto no art. 1 da Lei nº 
8.685/93;

II - R$ 3.000.000,00 por projeto, para o incentivo previsto no art. 3 da Lei nº 
8.685/93.

Art. 4º - Para a utilização exclusiva ou combinada, no mesmo projeto, de recursos 
oriundos dos incentivos previstos nos arts. 1 e 3 da Lei nº 8.685/93, no inciso X, 
do art. 39 da Medida Provisória nº 2.228-1/01, e na Lei nº 8.313/91, ficam 
estabelecidos os seguintes limites percentuais de investimento:

I - máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do total do orçamento global 
aprovado pela ANCINE para o projeto, de recursos incentivados;

II - mínimo de 5% (cinco por cento) do orçamento global aprovado pela ANCINE 
para o projeto, de contrapartida de recursos próprios da proponente ou de 
terceiros.

Parágrafo único: A contrapartida prevista no inciso II poderá ser realizada com 
recursos provenientes do mecanismo previsto no inciso V, do art. 1, da Lei nº 
10.179/01.

Art. 5º - Os projetos de que tratam os incisos III, IV e VI, do art. 2 desta Instrução 
Normativa, poderão ser beneficiados em 100% do valor do orçamento aprovado, 
não sendo exigida qualquer contrapartida.

Parágrafo único: Para usufruir o benefício acima, os projetos não poderão utilizar 
para sua realização de outros incentivos fiscais de que trata esta Instrução 
Normativa.

CAPÌTULO IV
DO ENCAMINHAMENTO DO PROJETO



Art. 6º - Os projetos com a respectiva solicitação de aprovação para fins dos 
benefícios previstos no art. 1 desta Instrução Normativa deverão ser 
encaminhados pela proponente à Agência Nacional do Cinema - ANCINE.

Parágrafo único: Os projetos deverão ser encaminhados em formato de folha A4, 
em duas vias, sem encadernação ou espiral, podendo ser presos com colchetes.

Art. 6º.A - Os projetos protocolados na ANCINE para obtenção de autorização de 
captação de recursos incentivados, derivados de outros projetos já registrados na 
ANCINE, relativos a mesma obra audiovisual, deverão manter o título original, 
acompanhado apenas de sua característica particular, como por exemplo, 
produção, distribuição, exportação, desenvolvimento de roteiro, ou outra 
característica pertinente ao projeto.
(ARTIGO ACRESCENTADO PELA IN 24)

Art. 7º - Após o recebimento do projeto, a ANCINE encaminhará à proponente, em 
até 45 (quarenta e cinco) dias, uma carta de análise documental contendo as 
seguintes informações:

I - nome do projeto;

II - nome da proponente;

III - número do processo;

IV - data do protocolo do projeto na ANCINE;

V - solicitação de documentações não entregues ou entregues incompletas e 
outras adicionais que, por ventura entenda-se necessária para a análise do 
projeto.

CAPÍTULO V
DA CONSTITUIÇÃO DO PROJETO

Art. 8º - Os projetos de obras audiovisuais brasileiras deverão constituir-se dos 
seguintes documentos a serem entregues em 2 (duas) vias sem encadernação, 
conforme a seguir especificado:

a) solicitação de análise e enquadramento firmada pelo titular da proponente, de 
acordo com o modelo definido no Anexo I desta Instrução Normativa;

b) cópia do certificado de registro da empresa proponente na ANCINE;

c) cópia(s) autenticada(s) do contrato social ou ato constitutivo da empresa 
proponente e última alteração contratual, registradas no órgão público 
competente;



d) cópia autenticada do RG do representante legal da proponente;

e) cópia autenticada do CPF/MF do representante legal da proponente;

f) currículo da proponente;

g) currículo do titular da proponente;

h) currículo do(s) diretor(es) do projeto, quando houver indicação;

i) pré-contrato ou carta de anuência do(s) diretor(es) do projeto, com firma 
reconhecida em cartório, confirmando a sua participação na direção da obra, 
quando houver indicação;

j) registro profissional do(s) diretor(es) do projeto, quando houver indicação;

k) cópia autenticada do certificado de registro do roteiro na Fundação Biblioteca 
Nacional;

l) contrato de cessão ou opção de direitos de adaptação de obra literária ou de 
realização de roteiro entre o detentor dos direitos e a proponente pelo prazo 
mínimo de 01 (um) ano, com firma reconhecida em cartório;

m) certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais da 
proponente, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

n) certidão Quanto à Dívida Ativa da União da proponente, emitida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

o) certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS da proponente, emitido pela Caixa Econômica Federal;

p) certidão Negativa de Débito - CND da proponente, emitida pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social (INSS);

q) roteiro, formatado de acordo com o definido no art. 5 desta Instrução Normativa;

r) orçamento analítico e cronograma de produção, de acordo com o modelo 
constante do Anexo II desta Instrução Normativa;

s) indicação de agência bancária no Banco do Brasil S/A, para abertura de conta-
corrente de captação de recursos incentivados;

t) carta de interesse de programadora estrangeira, para projetos que se utilizem os 
incentivos previstos no inciso X do art. 39 da MP 2.228-1, de 06.09.01;



u) contratos de co-produção, quando houver.

§ 1º - A comprovação de regularidade fiscal, com o FGTS e previdenciária de que 
trata o inciso I, também poderá ser feita através de registro no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, na forma da Portaria nº 5, de 
21 de julho de 1995, com as alterações procedidas pela Portaria nº 9, de 16 de 
abril de 1995, ambas do Ministério da Administração e Reforma do Estado.

§ 2º - A ANCINE poderá solicitar ao proponente, a qualquer tempo, outros 
documentos que entenda necessários à análise do projeto, além daqueles 
previstos neste artigo.

§ 3º - O orçamento constante no anexo II desta Instrução Normativa, poderá ser 
elaborado em outros modelos, desde que respeitada a organização por etapas de 
produção.

§ 4º - Para os projetos de filmes não-ficcionais, poderão ser aceitos como 
substitutivos do roteiro os seguintes documentos que comprovem o conhecimento 
do tema e das condições de produção da obra proposta:

I - pesquisa sobre o tema;

II - fotos e ilustrações sobre o tema;

III - fotos e ilustrações dos locais de filmagem ou gravação, dos cenários ou dos 
personagens;

IV - descrição da dramaturgia e das técnicas a serem utilizadas;

V - texto contendo o resumo da obra proposta.

§ 5º - Em caráter excepcional, para os projetos de minisséries, obras seriadas e 
programas para televisão de caráter educativo e cultural, poderá ser aceito o 
roteiro do primeiro capítulo e o argumento ou escaletas dos demais.

§ 6o - A aceitação da documentação de que tratam os parágrafos 4 e 5 deste 
artigo, como substitutiva do roteiro, ficará à critério da ANCINE, e condicionada à 
comprovação da viabilidade artística, técnica e financeira do projeto.

Art. 9º - Os projetos a serem realizados em associação com empresas de outros 
países através de acordos de co-produção internacional com o Brasil deverão 
apresentar, além da documentação especificada no art. 8 desta Instrução 
Normativa, a seguinte documentação complementar em cópias autenticadas:



I - documentação referente ao enquadramento no convênio ou acordo 
internacional de co-produção, com referência específica do projeto, consularizado 
e traduzido;

II - contrato de co-produção da proponente com a empresa estrangeira, 
consularizado e traduzido, contendo as seguintes informações:

a) especificação dos valores e origem dos aportes financeiros;

b) especificação dos direitos patrimoniais distribuídos entre os co-produtores.

III - ato constitutivo da empresa de outro país, consularizado e traduzido.

Art. 10 - Os projetos a serem realizados em co-produção ou associação com 
empresas de outros países com os quais o Brasil não mantenha acordo de co-
produção, deverão atender, além da documentação especificada nos incisos II e 
III, do art. 9, desta Instrução Normativa, as seguintes exigências a constarem no 
contrato de co-produção:

I - utilização para a produção da obra de, no mínimo, dois terços de artistas e 
técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil há mais de três anos;

II - titularidade mínima de quarenta por cento dos direitos patrimoniais da obra à 
proponente.

Art. 11 - Os proponentes dos projetos a serem realizados com a utilização do 
incentivo previsto na Lei nº 10.179, de 06.02.01, deverão apresentar no momento 
anterior à conversão de títulos, os seguintes documentos, além daqueles 
especificados no art. 8 desta Instrução Normativa.

I - carta da proponente da conversão, constituindo, como mandatária, instituição 
financeira integrante do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, com 
poderes para negociar no mercado secundário, ao par, com ágio ou deságio, as 
NTN-D, de que trata a Portaria nº 202/96, do Ministério da Fazenda;

II - contrato de co-produção, quando houver.

CAPÍTULO VI
DOS ORÇAMENTOS

Art. 12 - O orçamento deverá ser realizado de acordo com o modelo do Anexo II, 
dividido em etapas, conforme segue:

1 - desenvolvimento do projeto;

2 - pré-produção;



3 - produção e filmagem;

4 – pós-produção;

5 - despesas administrativas;

6 - tributos e taxas;

7 - comercialização;

8 - administração;

9 - auditoria; e
(REVOGADO PELO ART. 3º DA IN 42)

10 - agenciamento e colocação.

§ 1º - As etapas devem estar detalhadas em itens e sub-itens.

§ 2º - As despesas administrativas, com seguros e encargos sociais, poderão 
constar como itens orçamentários nas etapas do projeto.

Art. 13 - Deverão constar nos orçamentos dos projetos os seguintes serviços e 
respectivos valores correspondentes:

1) Administração - no limite máximo de 10% (dez por cento) do total do projeto, 
devendo a despesa ser comprovada, na prestação de contas, por meio de nota 
fiscal quando a prestação de serviços de administração for terceirizada ou através 
de recibo da empresa proponente, acompanhado dos comprovantes de 
recolhimento dos tributos pertinentes.

2) Auditoria independente - no limite máximo de 2% (dois por cento) do total do 
projeto.(REVOGADO PELO ART. 3º DA IN 42)

§ 1º Coordenação e colocação pública de Certificados de Investimento Audiovisual 
- no limite máximo de 10% (dez por cento) do valor dos Certificados de 
Investimento Audiovisual emitidos, para os projetos a serem incentivados pelo 
mecanismo previsto no art. 1 da Lei nº 8.685/93

§ 2º Agenciamento - no limite máximo de 10% (dez por cento) do valor da 
autorização de captação, para os projetos a serem incentivados pelo mecanismo 
previsto nos arts. 18, 25 e 26 da Lei nº 8.313/91.

§ 3º Administração da Negociação das Notas do Tesouro Nacional (NTN) - no 
limite máximo de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento) do valor total dos títulos 
ou do valor do resgate dos referidos títulos, caso não sejam negociados no 



mercados secundário, para os projetos a serem incentivados pelo mecanismo 
previsto no inciso V do art. 1 da Lei nº 10.179/01.

CAPÍTULO VII
DA ANÁLISE DO PROJETO

Art. 14 - Para fins de aprovação do projeto, sua análise levará em consideração 
os seguintes fatores:

I - capacidade empresarial da proponente, de acordo com sua classificação na 
ANCINE, determinada através de Instrução Normativa específica;

II - compatibilidade de custos do roteiro com o orçamento;

III - regularidade fiscal, tributária, previdenciária e com o FGTS, da proponente;

IV - regularidade da proponente com as obrigações decorrentes da utilização de 
leis de incentivo fiscal e da realização de projetos incentivados;

V - regularidade da proponente no CADIN (Cadastro de Inadimplentes).

Art. 15 - O prazo de aprovação do projeto será de até 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data do protocolo na ANCINE.

§ 1º - Caso haja diligência documental, o prazo de que trata o caput será 
suspenso na data de recebimento pela proponente, de carta de diligência.

§ 2º - Após o cumprimento das exigências, o prazo de que trata o caput 
prosseguirá pelo período remanescente.

§ 3º - O não atendimento das exigências em até trinta dias da data de recebimento 
da carta de diligência, implicará no cancelamento do projeto.

Art. 16 - A ANCINE poderá, excepcionalmente, analisar e aprovar projetos cujo 
orçamento esteja acima dos limites de valores previstos para captação de 
recursos incentivados, de acordo com a classificação das proponentes, de que 
trata Instrução Normativa específica.

Parágrafo único: Na hipótese de que trata o caput, a ANCINE poderá exigir, além 
dos documentos relacionados no art. 8 desta Instrução Normativa, outros que 
comprovem a capacidade empresarial da proponente e a viabilidade financeira do 
projeto.

Art. 17 - A ANCINE não se obrigará a realizar a análise, no mesmo exercício de 
sua apresentação, de projetos protocolados após o dia 15 de novembro de cada 
ano.



Art. 18 - A ANCINE poderá, atendendo os critérios de análise e enquadramento 
do projeto e de classificação e habilitação da proponente, denegar sua aprovação, 
de forma fundamentada.

§ 1º - A decisão denegatória será comunicada à proponente com a respectiva 
justificativa.

§ 2o - A proponente poderá, no prazo máximo de trinta dias a contar do 
recebimento da decisão de que trata o parágrafo anterior, interpor recurso à 
Diretoria Colegiada da ANCINE, solicitando revisão da decisão.

§ 3º - A ANCINE terá o prazo máximo de trinta dias a contar da interposição do 
recurso para emitir decisão sobre o mesmo.

CAPÍTULO VIII
DA APROVAÇÃO DO PROJETO

Art.19 - Após a aprovação do projeto, a ANCINE solicitará a abertura de conta-
corrente de captação junto ao Banco do Brasil S/A, na agência indicada pela 
proponente.

Art. 20 - A proponente deverá encaminhar à agência bancária onde a conta tenha 
sido aberta, a documentação necessária exigida pelo Banco do Brasil S/A.

Art. 21 - A comprovação de aprovação do projeto somente se dará através de ato 
da ANCINE publicado no Diário Oficial da União, após a confirmação de abertura 
das contas correntes de captação pelo Banco do Brasil S/A.

Parágrafo único: Para a publicação de que trata o caput, será observada a 
validade das certidões negativas solicitadas no art. 8 desta Instrução Normativa, 
que deverão estar dentro do prazo.

Art. 22 - O ato de que trata o art. 21 desta Instrução Normativa conterá as 
seguintes informações:

I - título do projeto e número no SALIC;

II - número do processo administrativo na ANCINE;

III - razão social da proponente;

IV - número do registro da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ;

V - município e Unidade da Federação de origem da proponente;



VI - valor total do orçamento aprovado;

VII - valores autorizados de captação por modalidade de incentivo;

VIII - número do banco, agência e conta corrente de captação destinada ao 
depósito dos recursos incentivados;

IX - período da autorização de captação.

CAPÍTULO IX
DOS PRAZOS DE CAPTAÇÃO E DA PRORROGAÇÃO ORDINÁRIA

Art. 23 - O prazo para captação de recursos incentivados será de um exercício 
fiscal, podendo ser prorrogada a autorização, a pedido da proponente, por três 
exercícios sucessivos.

§ 1º- Para os projetos aprovados pela Sav/Minc poderão ser autorizados até dois 
anos fiscais posteriores à aprovação.

§ 2º - Poderão ser acrescidos de mais um exercício fiscal, os projetos que tiverem 
sua aprovação publicada no último trimestre do ano.

Art. 24 - A ANCINE poderá prorrogar o prazo de captação de recursos 
incentivados, a pedido da proponente, mediante a apresentação da seguinte 
documentação:

a) pedido de prorrogação, assinado pelo representante legal da proponente;

b) certidões de que tratam os itens “m”, “n”, “o” e “p” do art. 8 desta Instrução 
Normativa;

c) revalidação do contrato de cessão de que trata o art. 8 desta Instrução 
Normativa, quando necessário;

d) relatório completo de captação e evolução física do projeto, conforme Anexo III. 
Parágrafo único: Os projetos cuja solicitação de prorrogação de prazo de captação 
não tenha sido realizada até o dia 31 (trinta e um) de março do ano seguinte ao 
último ano autorizado para captação, serão considerados com prazo de captação 
encerrado, observado o disposto nos arts. 51, 52 e 53 desta Instrução Normativa.

CAPÍTULO X
DA PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Art. 25 - A solicitação de prorrogação extraordinária deve vir acompanhada dos 
seguintes itens, além dos listados no art. 24 desta Instrução Normativa:



I - justificativa para a não-conclusão do projeto dentro do prazo de captação, 
informando o novo prazo previsto para a conclusão do projeto e novo cronograma 
das etapas de realização;

II - apresentação da prestação de contas parcial relativa ao montante de recursos 
gastos até o término do último exercício fiscal com autorização para captação, no 
caso de projetos com liberação de recursos aprovada;

III - extrato bancário completo comprovando os depósitos efetuados na conta-
corrente de captação de recursos incentivados.

Parágrafo único: Os projetos cuja solicitação de prorrogação extraordinária de 
prazo de captação não tenha sido realizada até o dia 31 (trinta e um) de março do 
ano seguinte ao último ano autorizado para captação, serão considerados com 
prazo de captação encerrado, observado o disposto nos arts. 51, 52 e 53 desta 
Instrução Normativa.

Art. 25.A - Os projetos audiovisuais aprovados para captação de recursos que 
solicitarem prorrogação extraordinária do prazo de captação de recursos 
incentivados, ficam dispensados de apresentação da prestação de contas parcial, 
de que trata o art. 25 desta Instrução Normativa, desde que a autorização para 
liberação da conta-corrente de captação de recursos incentivados tenha ocorrido a 
menos de 12 meses da data do protocolo na ANCINE da solicitação do pedido de 
prorrogação do prazo de captação de recursos incentivados.
(ARTIGO ACRESCENTADO PELA IN 24)

Art. 26 - No caso de projetos com captação de recursos efetivada, mas sem 
liberação, a prorrogação extraordinária será aprovada, por mais um exercício 
fiscal.

§1º - Ao final deste novo exercício fiscal, uma nova prorrogação extraordinária 
será considerada aprovada apenas se o montante de recursos for suficiente para 
a aprovação da sua liberação.

§ 2º - No caso em que não haja condição de nova prorrogação, poderá ser 
aplicado o disposto no art. 51 desta Instrução Normativa.

Art. 27 - Para projetos de obras audiovisuais sem captação de recursos 
incentivados somente serão concedidas prorrogações ordinárias.

CAPÍTULO XI
DAS CONTAS DE RECOLHIMENTO

Art. 28 - As contas de recolhimento para os recursos previstos no art. 3, da Lei nº 
8.685/93 e no inciso X, do art. 39 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06.09.01, 



deverão ser abertas no Banco do Brasil S/A, em nome do representante da 
contribuinte, conforme disposto em Instrução Normativa específica da ANCINE.

Art. 29 - A ANCINE autorizará a transferência dos recursos depositados em conta 
de recolhimento para a conta de captação vinculada ao projeto aprovado, quando 
da apresentação da seguinte documentação:

I - Contrato de co-produção firmado entre a proponente e a empresa co-produtora 
contribuinte dos recursos depositados na conta de recolhimento, observado os 
seguintes termos:

a) a proponente deverá ser a detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre 
a obra audiovisual;

b) estabelecer os mercados de exibição da obra audiovisual;

c) estabelecer o cronograma de desembolso.

II - Indicação pela empresa co-produtora das guias de recolhimento que serão 
transferidas para conta de captação da proponente.

§ 1º - Após cumprida as exigências dos incisos I e II, os valores de que trata o 
caput, serão transferidos integralmente para a conta de captação vinculada ao 
projeto aprovado, que deverão permanecer bloqueados até que o contribuinte 
solicite, formalmente, a liberação de cada parcela, elaborada de acordo com o 
Anexo V, respeitando o cronograma de desembolso do contrato de co-produção;

§ 2º - Os rendimentos financeiros somente poderão ser utilizados na execução do 
projeto a que forem transferidos, estando sujeitos às mesmas condições de 
prestação de contas exigidas para o projeto.

§ 3º - Os rendimentos financeiros não serão considerados como investimento, 
para efeito dos montantes autorizados e constantes no contrato de co-produção.

CAPÍTULO XII
DAS CONTAS DE CAPTAÇÃO

Art. 30 - As contas de captação serão abertas a pedido da ANCINE no Banco do 
Brasil S/A, em nome da proponente na agência por ela indicada, atendendo as 
seguintes condições:

I - estar vinculada somente a um mecanismo de incentivo;

II - estar vinculada somente a um projeto.



Art. 31 - Nas contas de captação somente serão permitidos depósitos de valores 
que sejam oriundos:

I - das captações de recursos incentivados, autorizadas pela ANCINE, e 
exclusivamente para o projeto a que forem destinadas;

II - das contas de recolhimento de que trata o art. 28 desta Instrução Normativa.

Art. 32 - Os valores depositados nas contas de captação poderão ser aplicados 
em caderneta de poupança ou fundo de aplicação financeira de curto prazo, a 
critério da proponente.

§ 1º - Os rendimentos financeiros das aplicações das contas de captação somente 
poderão ser utilizados na execução do projeto a que estão vinculados.

§ 2º - Os rendimentos financeiros das contas de captação serão considerados 
como aporte complementar ao projeto, estando sujeitos às mesmas condições de 
prestação de contas exigidas para o projeto.

Art. 33 - Os valores das contas de captação, quando autorizada pela ANCINE, 
deverão ser obrigatoriamente transferidos para a(s) conta(s) de movimentação.

CAPÍTULO XIII
DAS CONTAS DE MOVIMENTAÇÃO

Art. 34 - As contas de movimentação deverão ser abertas em nome da 
proponente, em instituição bancária de seu interesse, atendendo as seguintes 
condições:

I - estarem vinculada somente a um projeto;

II - serem informadas à ANCINE, no momento da solicitação para movimentação 
de recursos, especificando o nome do banco, número da agência e da conta-
corrente.

Art. 35 - Nas contas de movimentação somente serão permitidos depósitos de 
valores que sejam oriundos das contas de captação do projeto.

Art. 36 - Os valores depositados nas contas de movimentação poderão ser 
aplicados a critério da proponente.

Parágrafo único: Os rendimentos financeiros das contas de movimentação serão 
considerados como aporte complementar ao projeto, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para o projeto.



CAPÍTULO XIV
DO REDIMENSIONAMENTO DO PROJETO

Art. 37 - O projeto poderá ser redimensionado uma única vez, por solicitação da 
proponente, acompanhada de justificativa para as modificações propostas, 
conforme Anexo VI, e da seguinte documentação:

a) novo orçamento analítico, conforme Anexo II, destacando os itens 
redimensionados, em negrito, sombreamento ou em fonte vermelha;

b) novo roteiro, plano de produção ou características técnicas, quando houver 
modificações;

c) relatório completo de captação e evolução física do projeto, conforme Anexo III;

d) recibos de captação pela Lei nº 8.313/91 e Recibo de subscrição de certificados 
de investimento audiovisual, para captações pelo art. 1, da Lei nº 8.685/93, 
quando houver;

e) prestação de contas parcial, para projetos que já obtiveram autorização para 
movimentação de conta-corrente de captação;

f) certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, da 
proponente, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

g) certidão Quanto à Dívida Ativa da União da proponente, emitida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

h) certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS da proponente, emitido pela Caixa Econômica Federal;

i) certidão Negativa de Débito CND da proponente, emitida pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social (INSS).

Art. 38 - A análise da solicitação de redimensionamento do projeto terá como 
critério os seguintes fatores, além dos dispostos no Art. 14 desta Instrução 
Normativa:

I - Viabilidade financeira para a realização do projeto;

II - regularidade quanto à utilização dos recursos captados para o projeto.

CAPÍTULO XV
DO REMANEJAMENTO DE RECURSOS



Art. 39 - As fontes de recursos aprovadas para o projeto, poderão ser 
remanejadas entre si, desde que não haja alteração do valor global do orçamento. 

Art. 40 - O remanejamento das fontes de recursos poderá ser autorizado pela 
ANCINE por solicitação da proponente, acompanhada da seguinte documentação:

a) “solicitação de remanejamento” de acordo com o Anexo VI;

b) relatório completo de captação e evolução física do projeto, conforme Anexo III;

c) recibos de captação pela Lei nº 8.313/91 e recibo de subscrição de certificados 
de investimento audiovisual, para captações pelo art. 1 da Lei nº 8.685/93, quando 
houver;

d) certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, da 
proponente, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

e) certidão Quanto à Dívida Ativa da União da proponente, emitida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

f) certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS da proponente, emitido pela Caixa Econômica Federal;

g) certidão Negativa de Débito CND da proponente, emitida pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social (INSS).

CAPÍTULO XVI
DOS PRAZOS DE DESTINAÇÀO DE RECURSOS INCENTIVADOS

Art. 41 - Os valores depositados nas contas de recolhimento deverão ser 
aplicados em projetos aprovados pela ANCINE no prazo máximo de:

I - 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do depósito, para o mecanismo 
previsto no art. 3, da Lei nº 8.685/93;

II - 270 (duzentos e setenta) dias a contar da data de depósito, para o mecanismo 
previsto no inciso X, do art. 39, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06.09.01.

Parágrafo único: Os valores de que trata o caput, que não sejam aplicados em 
projetos aprovados pela ANCINE nos prazos definidos neste artigo serão 
destinados à ANCINE para a aplicação em projetos de fomento à indústria 
cinematográfica nacional.

CAPÍTULO XVII
DA MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS INCENTIVADOS



Art. 42 - A movimentação das contas de captação será autorizada pela ANCINE, 
quando o valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do orçamento 
aprovado para a realização do projeto for integralizado.

§1o - Considera-se como valor orçamentário aprovado para a realização do 
projeto, o resultado da subtração dos valores relativos à comercialização e 
agenciamento ou coordenação e colocação pública de certificados de investimento 
audiovisual, do valor global do orçamento do projeto.

§2o - Não é considerado o valor da comissão de agenciamento, para efeito do 
cálculo das captações.

§3o - A autorização de que trata o caput será encaminhada formalmente pela 
ANCINE à agência governo do Banco do Brasil S/A.

Art. 43 - Para a obtenção da autorização de que trata o art. 41, a proponente 
deverá encaminhar a seguinte documentação:

I - solicitação de movimentação de recursos, de acordo com o Anexo IV;

II - cronograma de produção;

III - comprovação da Integralização do valor correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento) do orçamento aprovado para a realização do projeto;

IV - relatório completo de captação e evolução física do projeto, conforme Anexo 
III;

V - recibos de captação pela Lei nº 8.313/91 e recibo de subscrição de certificados 
de investimento audiovisual, para captações pelo art. 1, da Lei nº 8.685/93, 
quando houver;

VI - extrato bancário com todos os depósitos efetuados em conta-corrente de 
captação de recursos incentivados;

VII - contrato de auditoria e declaração do Conselho Regional de Contabilidade, 
comprovando a regularidade da empresa contratada;
(REVOGADO PELO ART. 3º DA IN 42)

VIII - comunicação à ANCINE da abertura da conta corrente de movimentação, 
especificando nome do banco e número da agência e conta-corrente.

Art. 44 - Para a comprovação da integralização referida no inciso III do art. 42, 
consideram-se: 



I - os valores depositados na conta de captação de recursos incentivados, que 
deverão alcançar, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do orçamento 
aprovado para a realização do projeto;

II - os contratos de fornecimento de insumos e serviços para a realização do 
projeto, firmados pela produtora com fornecedores e prestadores de serviço, que 
atuem efetiva e comprovadamente no objeto referente à sua participação na 
produção da obra cinematográfica;

III - os contratos de patrocínio celebrados entre a produtora e empresas estatais, 
multinacionais ou de grande porte;

IV - os contratos de patrocínio decorrentes de Editais Públicos Federais, 
Municipais ou Estaduais;
V - os contratos de co-produção internacionais;

VI - os contratos de co-produção pelo art. 3 da Lei nº 8.685/93 e inciso X, do art. 
39 da Medida Provisória nº 2.228-1, DE 06.09.01;

VII - recursos próprios gastos no projeto, desde que seja apresentado um 
demonstrativo de despesas, relacionando a nota fiscal emitida pela empresa 
prestadora do serviço ou fornecedora e item orçamentário correspondente.

§ 1o - considera-se empresa de grande porte as sociedades anônimas e aquelas 
que não se enquadrarem na definição dos incisos I e II do art. 2 da Lei n° 9.841, 
de 05 de outubro de 1999.

§ 2o - os valores dos aportes de prêmios e acordos internacionais, desde que 
devidamente comprovados. 

Art. 44 - Para a comprovação da integralização referida no inciso III do art. 43, os 
valores depositados na conta de captação de recursos incentivados deverão 
alcançar, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do orçamento aprovado para a 
realização do projeto, considerando-se, ainda, para a totalização dos 25% (vinte e 
cinco por cento) complementares:

I - os contratos de patrocínio celebrados entre a produtora e empresas estatais, 
multinacionais ou de grande porte;

II - os contratos de patrocínio decorrentes de Editais Públicos Federais, Municipais 
ou Estaduais;

III - os contratos de co-produção internacionais;

IV - os contratos de co-produção pelo art. 3, da Lei nº. 8.685/93 e inciso X, do art. 
39, da Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06.09.01;



V - os contratos para produção decorrentes da utilização dos FUNCINE;

VI - recursos próprios gastos no projeto, desde que seja apresentado um 
demonstrativo de despesas, relacionando a nota fiscal emitida pela empresa 
prestadora do serviço ou fornecedora e item orçamentário correspondente; e

VII - os valores dos aportes de prêmios e acordos internacionais, desde que 
devidamente comprovados.

Parágrafo único: Considera-se empresa de grande porte as sociedades anônimas 
e aquelas que não se enquadrarem na definição dos incisos I e II, do art. 2, da Lei 
n° 9.841, de 05 de outubro de 1999.”
(REDAÇÃO DADA PELO ART. 1 DA IN 50)

CAPÍTULO XVIII
DO ACOMPANHAMENTO DO PROJETO

Art. 45 - Após a aprovação do projeto pela ANCINE, a proponente deverá 
encaminhar trimestralmente a seguinte documentação, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente ao trimestre de referência.

I - relatório completo de captação e evolução física do projeto, conforme Anexo III;

II - recibos de captação pela Lei nº 8.313/91 e recibos de subscrição de 
certificados de investimento audiovisual pelo art. 1, da Lei nº 8.685/93, referentes 
às captações realizadas no período.

CAPÍTULO XIX
DA CONCLUSÃO DO PROJETO

Art. 46 - O prazo máximo para a conclusão dos projetos é de 24 (vinte e quatro) 
meses a contar da data da autorização da primeira movimentação das contas de 
captação, de que tratam os artigos 42 e 43 desta Instrução Normativa.

Parágrafo único: Em caráter excepcional e mediante justificativa que comprove 
caso fortuito, a ANCINE poderá autorizar a prorrogação do prazo de conclusão do 
projeto.

Art. 47 - A conclusão do projeto somente se dará após o encaminhamento pela 
proponente e, aprovação pela ANCINE, do seguinte material:

I - obras audiovisuais:

a) - cópia da obra no formato e bitola aprovados pela ANCINE para o projeto;



b) - cópia da obra em formato VHS (PAL-M ou NTSC);

II - festival:

a) - material de divulgação e materiais impressos.

III - prestação de contas de acordo com Instrução Normativa específica da 
ANCINE.

§ 1° - Após a análise do material previsto nos incisos do caput, a ANCINE enviará 
à proponente correspondência informando a aprovação ou não da prestação de 
contas do projeto.

§ 2° - As cópias a serem entregues pela empresa proponente à ANCINE, para fins 
do cumprimento deste artigo, deverão ter sua cópia final realizada nos seguintes 
formatos e sistemas:

a) obras cinematográficas de longa-metragem:

I - em película cinematográfica com bitola de 35 milímetros, com:

- captação em película cinematográfica com bitolas de 16 milímetros ou de 35 
milímetros; ou

- captação em fita magnética formato Beta, sistema digital, NTSC ou em fita 
magnética, sistema digital de alta definição (HDTV), desde que a proponente se 
comprometa, através de declaração, de que o filme é destinado e será exibido 
prioritária e inicialmente no mercado de salas de exibição.

b) obras cinematográficas ou videofonográficas de curta e média - metragem, 
seriadas, telefilme, minissérie e programas para televisão:

II - em película cinematográfica com bitolas de 16 milímetros ou de 35 milímetros, 
em fita magnética formato Beta, sistema digital, NTSC ou em fita magnética, 
sistema digital de alta definição (HDTV).

§ 3° - Em casos excepcionais, a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, por 
decisão de sua Diretoria Colegiada, poderá autorizar o cumprimento do previsto 
nos incisos acima, com cópia em outro formato que não o especificado neste 
artigo.

CAPÍTULO XX
DA APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DA LOGOMARCA DA ANCINE

Art. 48 - A proponente deverá fazer constar nos créditos das obras audiovisuais 
produzidas com recursos incentivados e em todo o material de divulgação das 



mesmas, o texto e a logomarca ANCINE definidos em manual de identidade visual 
da Agência.

CAPÍTULO XXI
DO CANCELAMENTO DO PROJETO

Art. 49 - A proponente poderá solicitar a qualquer momento o cancelamento do 
projeto, apresentadas as devidas justificativas, nas seguintes condições:

I - Quando o projeto ainda não estiver aprovado pela ANCINE, carta justificando.

II - Quando o projeto não possuir captação de recursos incentivados, apresentada 
a seguinte documentação.

a) Relatório completo de captações, conforme Anexo III;

b) Extrato completo das contas correntes de captação;

c) Comprovação de encerramento das contas de captação junto ao Banco do 
Brasil S/A;

d) Cancelamento das quotas junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM, para 
projetos aprovados pelo Art. 1º da Lei nº 8.685/93.

III - Para projetos que possuem captação de recursos, observados os termos dos 
arts. 51, 52 e 53 desta Instrução Normativa, acompanhada da seguinte 
documentação:

a) Relatório completo de captações, conforme Anexo III;

b) Extrato completo das contas correntes de captação; e

c) Informação sobre a destinação dos recursos captados.
Parágrafo único: Após o atendimento e análise da documentação, a ANCINE 
comunicará o cancelamento do projeto a proponente e à Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, quando for o caso.

Art. 50 - A ANCINE poderá providenciar o cancelamento do projeto, sem anuência 
da proponente, quando:

I - a diligência documental não for atendida em até 30 dias da data do recebimento 
de carta da ANCINE, enviada via correio, com aviso de recebimento;

II - a solicitação de prorrogação do prazo de captação de recursos não tenha sido 
feita até o dia 31 (trinta e um) de março do ano seguinte ao último ano autorizado 
para captação.



III - quando a prorrogação de prazo não for aprovada pela Diretoria Colegiada.

§ 1o - A ANCINE solicitará à proponente a documentação relacionada no art. 49 
desta Instrução Normativa, que deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias da data 
de recebimento da carta de diligência, sob pena da proponente ser considerada 
inadimplente junto à ANCINE.

§ 2o - Após o atendimento e análise da documentação, a ANCINE comunicará o 
cancelamento do projeto a proponente e à Comissão de Valores Mobiliários -
CVM.

CAPÍTULO XXI
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS NÃO UTILIZADOS

Art. 51 - Nos casos em que, encerrado o prazo de autorização de captação de 
recursos incentivados, haja captação parcial de recursos e não haja condições ou 
interesse da proponente em realizar o projeto, esta poderá solicitar o 
cancelamento do projeto e a destinação de tais recursos depositados na conta de 
captação como reinvestimento em outro(s) projeto(s) aprovado(s) pela ANCINE, 
desde que utilizados os mesmos mecanismos de incentivo.

§ 1º - O reinvestimento somente poderá ocorrer com autorização da ANCINE e 
com a anuência expressa dos investidores, em papel timbrado da empresa.

§ 2º - O reinvestimento somente poderá ocorrer para fins de viabilização imediata 
da movimentação de recursos de que tratam os arts. 42 e 43 desta Instrução 
Normativa.

§ 3º - O reinvestimento referente aos recursos incentivados através do art. 1, da 
Lei nº 8.685/93, deverá ser comunicado pela proponente do projeto que está 
sendo cancelado junto à CVM, por intermédio de corretora de valores.

§ 4º - Para o reinvestimento referente aos recursos incentivados através do art. 1, 
da Lei nº 8.685/93, será considerado o valor de face dos Certificados de 
Investimento Audiovisual, sendo vedadas quaisquer remunerações pela operação.

§ 5º - A transferência de recursos incentivados da conta de captação do projeto 
cancelado para a conta de captação do projeto beneficiário do reinvestimento 
ocorrerá após autorização expressa da ANCINE, encaminhada à agência governo 
do Banco do Brasil S/A.

CAPÍTULO XXIII
DA NÃO-EXECUÇÃO DO PROJETO



Art. 52 - As proponentes que, tendo sido autorizadas à movimentação de recursos 
incentivados, não concluírem o projeto nos prazos e condições estabelecidos, 
estarão sujeitas às penalidades previstas na legislação.

Parágrafo único: No caso dos projetos apoiados com recursos incentivados dos 
arts. 1 e 3, ambos da Lei nº 8.685/93, o não cumprimento do projeto, a não-
efetivação do investimento ou a sua realização em desacordo com o estatuído na 
autorização da ANCINE, bem como na legislação vigente implica a devolução dos 
benefícios concedidos, acrescidos de juros e demais encargos previstos na 
legislação do imposto de renda de acordo com a redação do art. 6, da Lei 
8.685/93.

Art. 53 - Encerrado o prazo de autorização, serão destinados à ANCINE para 
aplicação em projetos de fomento à indústria cinematográfica nacional os recursos 
existentes em contas:

I - de recolhimento, sem utilização em projetos audiovisuais;

II - de captação desde que não haja condições ou interesse da proponente em 
realizar o projeto ou o reinvestimento em outros projetos, conforme o art. 51 desta 
Instrução Normativa.

CAPÍTULO XXIV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 54 - O processamento dos projetos protocolados na Secretaria do Audiovisual 
do Ministério da Cultura até 04.11.2002, obedecerão, até o término da sua 
prestação de contas, as normas de regência do mesmo, em vigor naquela data.

Parágrafo único: Nos casos de que trata o caput deste artigo, as aberturas de 
contas de captação e de autorização para movimentação que ocorrerem a partir 
da data de publicação da presente norma, deverão obedecer as normas 
constantes nesta Instrução Normativa.

Art. 55 - Os casos omissos e as excepcionalidades referentes a esta Instrução 
Normativa, serão decididos pela Diretoria Colegiada da ANCINE.

Art. 56 - Ficam revogadas a Instrução Normativa n° 12, de 12 de novembro de 
2002 e a Instrução Normativa nº 18, de 08 de novembro de 2003.

Art. 57 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO DAHL
Diretor-Presidente
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